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SENTENÇA

13.ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE CURITIBA

PROCESSO n.º 508325829.2014.404.7000



AÇÃO PENAL

Autor: Ministério Público Federal

Réus:    

1) Adarico Negromonte Filho, brasileiro, casado, aposentado, nascido
em  27/01/1946,  filho  de  Adarico  Negromonte  e  Natarcia  Mendes  Negromonte,
portador  da CIRG nº  6072061/SP,  inscrito  no CPF  sob  o  n.º  379.832.02849,  com
endereço conhecido nos autos;

2)  Alberto  Youssef,  brasileiro,  casado,  comerciante,  nascido  em
06/10/1967,  portador  da  CIRG  3.506.4702/SSPPR,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
532.050.65972, atualmente preso na carceragem da Polícia Federal em Curitiba/PR;

3) Dalton  dos  Santos  Avancini,  brasileiro,  casado,  administrador  de
empresas,  nascido  em  07/11/1966,  filho  de  Sidney  Avancini  e  Maria  Carmen
Monzoni dos Santos Avancini, portador do CIRG nº 1.750.7332/SP, inscrito no CPF
sob o nº 094.948.48810;

4)  Eduardo  Hermelino  Leite,  brasileiro,  casado,  administrador  de
empresas,  nascido  em  04/05/1966,  filho  de  Edgard  Hermelino  Leite  e  Yvonne
Seripierro  Leite,  portador  do  CIRG  nº  10.163.5898/SP,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
085.968.14833, com endereço conhecido nos autos;

5) Jayme Alves de Oliveira Filho, brasileiro, casado, agente da Polícia
Federal, nascido em 13/07/1962, filho de Jayme Alves de Oliveira e Natarcia Mendes
Negromonte,  portador  da  CIRG  nº  05.469.9137/RJ,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
748.527.60772, com endereço conhecido nos autos;

6)  João  Ricardo  Auler,  brasileiro,  casado,  engenheiro,  nascido  em
25/01/1952, filho de José Otávio Costa e Maria Conceição Martini Auler, portador do
CIRG nº 5.157.8505/SP, inscrito no CPF sob o nº 742.666.08853;

7) Márcio Andrade Bonilho,  brasileiro,  solteiro,  empresário,  nascido
em  17/07/1966,  filho  de  Sebastião  José  Bonilho  e  Abigahir  Andrade  Bonilho,
portador da CIRG 13.442.2338/SP,  inscrito no CPF sob o nº 075.655.07857, com
endereço conhecido nos autos;

8) Paulo  Roberto  Costa,  brasileiro,  casado,  engenheiro,  nascido  em
01/01/1954, inscrito no CPF sob o nº 302.612.87915, com endereço conhecido nos
autos;

9)  Waldomiro  Oliveira,  brasileiro,  casado,  aposentado,  nascido  em
15/11/1960,  filho  de  Pedro  Argese  e  Odeth  Fernandes  de  Carvalho,  portador  da
CIRG  12247411/SP,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  033.756.91858,  com  endereço
conhecido nos autos.

 

I. RELATÓRIO



1. Tratase de denúncia formulada pelo MPF pela prática de crimes de
corrupção (art. 317 e 333 do Código Penal), de lavagem de dinheiro (art. 1º, caput,
inciso  V,  da  Lei  n.º  9.613/1998),  de  crimes  de  pertinência  a  grupo  criminoso
organizado (art. 2º da Lei nº 12.850/2013) e de uso de documento falso (arts. 299 e
304 do CP) contra os acusados acima nominados.

2. A denúncia tem por base os inquéritos 504955714.2013.404.7000 e
507169890.2014.404.7000    e  processos  conexos,  especialmente  as  ações  penais
502621282.2014.404.7000  e  504722977.2014.404.7000,  processos  de  busca  e
apreensão  e  outras  medidas  cautelares    507347513.2014.404.7000,  5001446
62.2014.404.7000, 504028037.2014.404.7000,  processos de interceptação 5026387
13.2013.404.7000  e  504959793.2013.404.7000  e  processos  de  quebra  de  sigilo
bancário  e  fiscal  502777548.2013.404.7000,  502358253.2014.404.7000,  5007992
36.2014.404.7000, entre outros. Todos esses processos, em decorrência do sistema de
processo eletrônico da Quarta Região Federal, estão disponíveis e acessíveis às partes
deste  feito  e  estiveram  à  disposição,  pelo  sistema  eletrônico,  para  consulta  das
Defesas desde pelo menos o oferecimento da denúncia, sendo a eles ainda feita ampla
referência no curso da ação penal. Todos os documentos neles constantes  instruem,
portanto, os autos da presente ação penal.

3. Segundo a denúncia substitutiva do evento 5, a empreiteira Camargo
Correa,  juntamente com outras grandes empreiteiras brasileiras,  teriam formado um
cartel,  através  do  qual,  por  ajuste  prévio,  teriam  sistematicamente  frustrado  as
licitações da Petróleo Brasileiro S/A  Petrobras para a contratação de grandes obras a
partir do ano de 2006, entre elas a RNEST, COMPERJ e REPAR.

4.  As  empreiteiras,  reunidas  em  algo  que  denominavam  de  "Clube",
ajustavam previamente entre si qual delas  iria sagrarse vencedora das  licitações da
Petrobrás,  manipulando  os  preços  apresentados  no  certame,  com  o  que  tinham
condições  de,  sem  concorrência  real,  serem  contratadas  pelo maior  preço  possível
admitido pela Petrobrás.

5.  Para  permitir  o  funcionamento  do  cartel,  as  empreiteiras
corromperam  diversos  empregados  do  alto  escalão  da  Petrobras,  entre  eles  o  ex
Diretor Paulo Roberto Costa, pagando percentual sobre o contrato.

6.  Relata  a  denúncia  que  a  Camargo  Correa  teria  logrado  sairse
vencedora,  em  consórcio  com  outras  empreiteiras,  em  obras  contratadas  pela
Petrobrás referentes à Refinaria Getúlio Vargas (REPAR) e à Refinaria Abreu e Lima
(RNEST).

7.  Em  decorrência  do  esquema  criminoso,  os  dirigentes  da  Camargo
Correa  teriam  destinado  pelo  menos  cerca  de  1%  sobre  o  valor  dos  contratos  e
aditivos  à Diretoria de Abastecimento da Petrobrás,  destes valores  sendo destinado
parte exclusivamente a Paulo Roberto Costa.

8. Parte dos valores foi paga a Paulo Roberto Costa, enquanto este ainda
era Diretor de Abastecimento, e outro montante, mesmo após a saída dele, inclusive
pela Camargo Correa,  com  a  simulação  de  contrato  de  consultoria  com  a  empresa
Costa Global, controlada por Paulo Roberto Costa.



9.  Não  abrange  a  denúncia  crimes  de  corrupção  consistente  no
pagamento  de  vantagem  indevidas  a  outras  Diretorias  da  Petrobrás  ou  a  outros
agentes públicos.

10. Os valores provenientes dos crimes de cartel, frustração à licitação e
corrupção teriam sido, em parte, lavados através de depósitos em contas de empresas
controladas  por  Alberto  Youssef  e  da  simulação  de  contratos  de  prestação  de
serviços.

11.  Segundo  a  denúncia  (fls.  6365),  o  Consórcio  Nacional  Camargo
Correa  e  a Construções Camargo Correa  S/A  simularam  contratos  de  prestação  de
serviços  e  incluíram  preços  superfaturados  para  fornecimento  de  mercadorias  em
contratos  com  as  empresas  Sanko  Sider  e  Sanko  Serviços,  tendo  realizado  a  elas
pagamentos, entre 06/2009 a 12/2003, de cerca de R$ 194.081.716,00, com posterior
redirecionamento,  pelas  empresas  Sanko,  de  cerca  de R$  36.876.887,75,  às  contas
controladas  por  Alberto  Youssef,  especificamente  GFD  Investimentos,  MO
Consultoria e Empreiteira Rigidez, utilizando, para  tanto, contratos de prestação de
serviços  simulados.  Waldomiro  de  Oliveira,  controlador  das  empresas  MO
Consultoria  e  Empreiteira  Rigidez,  teria  auxiliado  Alberto  Youssef  na  prática  dos
crimes.

12.  Ainda  quanto  à  Camargo  Correa,  reportase  a  denúncia  à
celebração,  em  10//09/2012,  de  contrato  de  consultoria  simulado  com  a  empresa
Costa Global Consultoria e Participações Ltda., controlada por Paulo Roberto Costa,
com  pagamentos  de  R$  2.875.022,00  até  dezembro  de  2013  (fl.  43  da  denúncia).
Segundo o próprio Paulo Roberto Costa, o contrato teria servido para pagamento de
propinas  que  teria  ficado  pendente,  sendo  que  apenas  uma  pequena  parte  seria
relativa a serviços efetivamente prestados.

13.  A  partir  das  contas  controladas  por  Alberto  Youssef,  os  valores
eram usualmente sacados em espécie, como mecanismo de lavagem de dinheiro para
evitar  o  rastreamento,  e  direcionados  a  beneficiários  diversos.  No  transporte  do
dinheiro, atuavam Jayme Alves de Oliveira Filho e Adarico Negromonte Filho, como
subordinados de Alberto Youssef.

14. Ainda  a  denúncia  reportase  à  apresentação  de  documentos  falsos
pela Camargo Correa, na data de 03/09/2014, ao Ministério Público Federal (fl. 76 da
denúncia). Em síntese, intimada a empresa pelo MPF para esclarecer as suas relações
com a  empresa Costa Global,  ela  apresentou  contratos  e  notas  fiscais  fraudulentas,
sem fazer qualquer ressalva quanto ao seu caráter fraudulento, mesmo tendo ciência
dele  (evento  1,  out3),  o  que,  segundo  a  denúncia  configuraria  crime  de  uso  de
documento falso perante o MPF.

15.  A  Dalton  dos  Santos  Avancini,  Diretor  Presidente  da  Camargo
Correa  Construções  e  Participações  S/A,  a  João  Ricardo  Auler,  Presidente  do
Conselho de Administração da Camargo Correa Construções e Participações S/A, e a
Eduardo Hermelino Leite, vulgo Leitoso, Diretor VicePresidente da Camargo Correa
Construções  e  Participações  S/A,  são  imputados  os  crimes  de  corrupção  ativa  de
Paulo Roberto Costa, de lavagem de dinheiro e de uso de documento falso.



16.  A  Paulo  Roberto  Costa  são  imputados  os  crimes  de  corrupção
passiva e de lavagem de dinheiro.

17.  A  Márcio  Bonilho,  dirigente  das  empresas  Sanko,  e  a  Alberto
Youssef,  operador  dos  pagamentos,  o  crime  de  corrupção  ativa  de  Paulo  Roberto
Costa.

18.  A  Waldomiro  de  Oliveira,  o  crime  de  lavagem  de  dinheiro
envolvendo  apenas  o  repasse  de  dinheiro  de  origem  criminosa  às  empresas  GFD
Investimentos e Empreiteira Rigidez.

19. A  Jayme Alves  de Oliveira Filho  e Adarico Negromonte Filho,  o
crime de lavagem de dinheiro pela movimentação do dinheiro em espécie a partir das
contas controladas por Alberto Youssef.

20.  Imputa  ainda  a  todos  o  crime  de  associação  criminosa  ou  de
pertinência  a  organização  criminosa,  salvo  a  Alberto  Youssef,  Waldomiro  de
Oliveira, Márcio Bonilho e Paulo Roberto Costa, uma vez que eles já respondem por
essa imputação em ação penal conexa.

21.  Também  não  imputa  a  Alberto  Youssef  e  a  Márcio  Bonilho  os
crimes  de  lavagem  de  dinheiro  uma  vez  que  já  condenados,  em  primeiro  grau  de
jurisdição, por eles na ação penal 502621282.2014.404.7000.

22. Originariamente, a denúncia também abrangia crimes imputados ao
acusado  originário  Ricardo  Ribeiro  Fonseca  e  relacionados  à  obras  da  UTC
Engenharia  no  Consórcio  TUC  junto  à  Petrobrás.  Entretanto,  houve
desmembramento posterior da ação penal quanto a este fato, como exposto adiante.

23. A  denúncia  foi  recebida  em  16/12/2014  (evento  9).  Rejeitada,  na
ocasião e por falta de justa causa, a imputação do crime de lavagem a Waldomiro de
Oliveira  no  que  se  refere  aos  repasses  de  dinheiro  de  origem  criminosa  à  empresa
GFD Investimento.

24.  Os  acusados  foram  citados  e  apresentaram  respostas  preliminares
por  defensores  constituídos,  Eduardo  Hermelino  Leite,  evento  82;  Adarico
Negromonte Filho, evento 110; João Ricardo Auler, evento 182; Dalton dos Santos
Avancini, evento 183; Ricardo Ribeiro Pessoa, evento 185;  Alberto Youssef, evento
188; Jayme Alves de Oliveira Filho, evento 190; Waldomiro de Oliveira, evento 212;
Márcio Bonilho, evento 226; e Paulo Roberto Costa, evento 253.

25.  As  respostas  preliminares  foram  examinadas  pela  decisão  de
30/01/2015 (evento 192), de 02/02/2015 (eventos 219 e 228) e de 20/02/2015 (evento
353).

26.  Foram  ouvidas  as  testemunhas  de  acusação  e  de  defesa  (eventos
236, 288, 327, 350, 431, 439, 459, 470, 503, 529, 548, 588, 593, 595, 672, 683, 699,
709, 711, 720, 734, 769, 788, 791, 804 e 871).

27. Os acusados foram interrogados (eventos 796, 800, 807, 808 , 876,
877 e 878).



28.  Os  requerimentos  das  partes  na  fase  do  art.  402  do  CPP  foram
apreciados  nos  termos  da  decisão  de  05/05//2015  (evento  811)  e  de  07/05/2015
(evento 836).

29. O MPF, em alegações finais (evento 894), argumentou: a) que não
há  ilicitude  a  ser  reconhecida  em  relação  à  interceptação  telemática  do Blackberry
Messenger;  b)  que  as  decisões  que  autorizaram as  interceptações  estão  longamente
fundamentadas; c) que não houve inversão no procedimento; d) que é inviável reunir
todos  os  acusados  em  um  único  processo;  e)  que  a  denúncia  não  é  inepta;  e)  que
restou provada a  autoria  e materialidade dos crimes de corrupção,  lavagem, uso de
documento  falso  e  pertinência  à  organização  criminosa. Pleiteou  a  condenação dos
acusados, salvo em relação a Márcio Bonilho por todas as imputações. Pleiteou ainda
a fixação de indenização e como pena acessória a interdição do exercício de cargo ou
função  na  Administração  Pública  ou  das  empresas  previstas  no  art.  9º  da  Lei  nº
9.613/1998.

30. A  Petrobrás,  que  ingressou  no  feito  como  assistente  de  acusação,
apresentou  alegações  finais,  ratificando  as  razões  do  Ministério  Público  Federal
(evento 895).

31.  A  Defesa  de  Márcio  Andrade  Bonilho,  em  alegações  finais,
argumenta  (evento  963):  a)  que  houve  cerceamento  de  defesa  porque  a  prova
resultante  das  interceptações  telefônicas  e  telemáticas  não  foi  toda  disponibilizada
nos autos; b) que houve violação do princípio da obrigatoriedade e da indivisibilidade
da ação penal, pelo desmembramento das imputações em várias ações penais; c) que
a  Justiça Federal de Curitiba  seria  incompetente para o  julgamento do processo; d)
que  as  decisões  de  interceptação  telefônica  e  telemática  não  foram  suficientemente
fundamentadas,  com  a  demonstração  da  imprescindibilidade  da  medida;  e)  que  a
Sanko  Sider  e  a  Sanko  Serviços  pagaram  valores  a  Alberto  Youssef  a  título  de
comissionamento;  f)  que  o  acusado  Márcio  Bonilho  e  Paulo  Roberto  Costa  não
mantinham relacioamento; e g) que o próprio MPF pleiteou a absolvição de Márcio
Bonilho quanto aos crimes de corrupção.

32. A Defesa  de  João Ricardo Auler,  em  alegações  finais,  argumenta
(eventos 974 e 1.007):  a) que não há prova de autoria em relação ao acusado João
Auler; b) que após a deflagração da operação, João Auler tomou medidas efetivas na
Camargo Correa para apurar os fatos; c) que os depoimentos dos colaboradores não
confirmam a autoria de João Auler acerca dos crimes; d) que João Auler não estava
envolvido  em  funções  executivas  quando da  contratação das  obras  da Refinaria  do
Nordeste Abreu e Lima  RNEST e da Refinaria Presidente Getúlio Vargas  REPAR;
e)  que  não  há  prova  de  que  João  Auter  tenha  integrado  alguma  organização
criminosa; f) que os fatos não podem ser enquadrados no crime do art. 2º da Lei nº
12.850/2013 pois não há conduta imputável a João Auler que tenha ocorrido após a
vigência  da  lei;  g)  que  não  há  prova  de  que  João  Auler  fosse  responsável  pela
apresentação  de  documentos  falsos  ao Ministério Público Federal;  h)  que  a  Justiça
Federal de Curitiba é incompetente para julgar o feito; i) que houve cerceamento de
defesa pois nem todos os documentos citados pela denúncia a instruiam; j) que não
foram  juntados  aos  autos  todos  os  depoimentos  prestados  no  inquérito  pelo
coacusado  Jayme  Alves;  k)  que  não  foram  disponibilizadas  até  hoje  os  dados
cadastrais  telefônicos  das  pesquisas  realizadas  pela  autoridade  policial  na  fase  de
investigação;  l)  que  os  arquivos  originais  recebidos  pela  autoridade  policial  da



interceptação  telemática  do  Blackberry  não  foram  juntadas  aos  autos;  m)  que  o
Ministério  Público  juntou  documentos  extemporaneamente  na  fase  do  art.  402  do
CPP;  n)  que  as  decisões  de  interceptação  telefônica  e  telemática  não  foram
suficientemente  fundamentadas,  tendo  sido decretadas para prospecção de  crimes  e
sem  objeto  definido;  o)  que  a  interceptação  do  Blackberry  feriu  o  tratado  de
cooperação  entre  o  Brasil  e  Canadá;  p)  que  a  autoridade  policial  deveria,  na
interceptação  telefônica  e  telemática,  ter  identificado  todos  as  pessoas  contatadas
pelos  terminais  interceptados;  q)  que  houve  ilicitude  por  ter  sido  autorizado  à
autoridade policial identificar os dados cadastrais de todos os terminais que tivessem
contatado com os interceptados; e r) que a denúncia é inepta por falta de justa causa
pois não poderia ser proposta apenas com base na palavra do colaborador.

33.  A  Defesa  de  Waldomiro  de  Oliveira,  em  alegações  finais,
argumenta (evento 956): a) que o Juízo de Curitiba é incompetente para julgamento
do feito; b) que houve nulidade da interceptação telemática via Blackberry; c) que a
denúncia  é  inepta;  d)  que  o  acusado  não  agiu  com  dolo  pois  desconhecia  que  os
valores que foram depositados nas contas da MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e
RCI Software eram ilícitos ou que tinham por destinatários agentes públicos; e) que o
próprio Alberto Youssef  declarou  que Waldomiro  não  tinha  esse  conhecimento;  f)
que o acusado é pessoa de idade e que nunca se envolveu em atividade criminosa; g)
que  Antônio  Almeida  Silva,  contador,  era  quem  emitia  as  notas  solicitadas  por
Alberto Youssef; h) que Waldomiro era um mero officeboy de Alberto Youssef;  i)
que Waldomiro deve ser absolvido ou deve lhe ser concedida a pena mínima.

 34. A Defesa de Paulo Roberto Costa, em alegações finais (eventos 975
e    997),  realiza  histórico  da  carreira  profissional  do  acusado  e  o  contexto  de  sua
nomeação. Argumenta ainda: a) que o acusado celebrou acordo de colaboração com o
MPF e revelou os seu crimes; b) que o acusado sucumbiu às vontades e exigências
partidárias que lhe foram impostas; c) que o acusado arrependeuse de seus crimes; d)
que  o  acusado  revelou  fatos  e  provas  relevantes  para  a  Justiça  criminal;  e)  que,
considerando  o  nível  de  colaboração,  o  acusado  faz  jus  ao  perdão  judicial  ou  à
aplicação da pena mínima prevista no acordo.

35.  A  Defesa  de  Alberto  Youssef,  em  alegações  finais,  argumenta
(eventos  999):  a)  que  o  acusado  celebrou  acordo  de  colaboração  com  o  MPF  e
revelou  os  seu  crimes;  b)  que  o  acusado  revelou  fatos  e  provas  relevantes  para  a
Justiça  criminal;  c)  que  o  acusado  era  um dos  operadores  de  lavagem no  esquema
criminoso, mas não era o chefe ou principal responsável; d) que o esquema criminoso
servia  ao  financiamento  político  e  a  um  projeto  de  poder;  e)  que  o  acusado  não
praticou o crime de corrupção ativa; f) que não pode ser punido pela corrupção e pela
lavagem sob pena de bis  in  idem; e g) que, considerando o nível de colaboração, o
acusado faz jus ao perdão judicial ou à aplicação da pena mínima prevista no acordo.

36.  A  Defesa  de  Dalton  Avancini,  em  alegações  finais,  argumenta
(evento  973):  a)    que  o  acusado  celebrou  acordo  de  colaboração  com  o  MPF  e
revelou  os  seu  crimes;  b)  que  o  acusado  revelou  fatos  e  provas  relevantes  para  a
Justiça criminal; c) que, considerando o nível de colaboração, o acusado  faz  jus ao
perdão judicial ou à aplicação da pena mínima prevista no acordo.



37. A Defesa de Eduardo Leite, em alegações finais, argumenta (evento
971):  a)  que  não  é  possível  a  condenação  pelo  crime  de  pertinência  à  organização
criminosa, art. 2º da Lei nº 12.850/2013, pois os fatos imputados ocorreram antes;  b)
que o acusado não  foi o  responsável pelo acerto do pagamento das propinas,  tendo
herdado  os  compromissos;  c)  que  o  acusado  não  foi  responsável  pelo  crime  de
lavagem de dinheiro na Sanko Sider; d) que o acusado não praticou o crime de uso de
documento  falso;  e)  que  o  acusado  agiu  sob  a  excludente  de  inegixibilidade  de
conduta diversa, pois a única forma de não participar dos crimes seria se desligando
da empresa; f)  que o acusado celebrou acordo de colaboração com o MPF e revelou
os  seu  crimes;  g)  que  o  acusado  revelou  fatos  e  provas  relevantes  para  a  Justiça
criminal; e h) que, considerando o nível de colaboração, o acusado faz jus ao perdão
judicial ou à aplicação da pena mínima prevista no acordo.

38. A Defesa de Jayme Alves, em alegações finais, argumenta (evento
977):  a)  que  a  Justiça  Federal  é  incompetente  para  o  julgamento  da  causa;  b)  que
houve violação do princípio da indivisibilidade da ação penal; c) que não há prova de
corroboração  do  depoimento  dos  colaboradores;  d)  que  o  acusado  eventualmente
entregava envelopes para Alberto Youssef, desconhecendo o conteúdo; e) que a Lei
nº 12.850/2013 não pode retroagir; f) que não há prova do elemento subjetivo; g) que
que não há prova de que o acusado  tenha usado sua função policial para  facilitar o
embarque de pessoas portando dinheiro.

39. A Defesa de Adarico Negromonte, em alegações finais, argumenta
(evento 972): a) que a Justiça Federal é incompetente para o julgamento da causa; b)
que a denúncia é inepta por falta de individualização das condutas; c) que o acusado
era  mero  motorista  de  Alberto  Youssef;  d)  que  não  foi  disponibilizado  o  arquivo
original recebido da Blackberry; e) que o acusado não agiu com dolo; e f) que não há
provas de corroboração suficientes do depoimento dos colaboradores.

40. Ainda na fase de investigação, foi decretada, a pedido da autoridade
policial  e  do Ministério  Público  Federal,  a  prisão  preventiva  dos  acusados Alberto
Youssef e Paulo Roberto Costa (evento 22 do processo 500144662.2014.404.7000 e
evento  58 do processo 501490194.2014.404.7000). A prisão  cautelar  de Alberto  e
Paulo  foi  implementada  em  17/03/2014.  Por  força  de  liminar  concedida  na
Reclamação  17.623,  Paulo  colocado  em  liberdade  no  dia  19/05/2014.  Com  a
devolução  do  feito,  foi  restabelecida  a  prisão  cautelar  em  11/06/2014  (5040280
37.2014.404.7000). Em 01/10/2014, após a homologação do acordo de colaboração
premiada de Paulo Roberto Costa pelo Supremo Tribunal Federal foi concedido a ele
o  benefício  da  prisão  domiciliar.  Alberto  Youssef  ainda  remanesce  preso  na
carceragem da Polícia Federal.

41. Ainda na fase de investigação, foi decretada, a pedido da autoridade
policial e do Ministério Público Federal, a prisão preventiva dos acusados Dalton dos
Santos  Avancini,  João  Ricardo  Auler  e  Eduardo  Hermelino  Leite  (evento  10  do
processo 507347513.2014.404.7000). A prisão cautelar deles  foi  implementada em
14/11/2014. Após acordo de colaboração premiada, Eduardo Hermelino Leite teve a
prisão  preventiva  convertida  em  domiciliar,  isso  em  24/03/2015.  Após  acordo  de
colaboração  premiada,  Dalton  Avancini  teve  a  prisão  preventiva  convertida  em
domiciliar,  isso  em  30/03/2015.  Em  28/04/2015,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  por
decisão  no  HC  127.186,  converteu  a  prisão  preventiva  de  João  Ricardo  Auler  em
prisão domiciliar, impondo também medidas cautelares alternativas.



42.  Os  acusados  Paulo  Roberto  Costa  e  Alberto  Youssef  celebraram
acordo  de  colaboração  premiada  com  a  Procuradoria  Geral  da  República  que  foi
homologado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal.  Cópias  dos  acordos  foram
disponibilizados  nos  autos  (eventos  775,  925  e  926    do  inquérito  5049557
14.2013.404.7000, com cópia do acordo de Paulo Costa no evento 1, out18).

43. No  decorrer  da  ação  penal,  antes  dos  interrogatórios,  os  acusados
Dalton  dos  Santos  Avancini  e  Eduardo  Hermelino  Leite  celebraram  acordo  de
colaboração  premiada  com o MPF que  foi  homologado  por  este  Juízo. Cópias  dos
depoimentos e acordos foram disponibilizados nos autos (eventos 764, 940 e 942).

44.  No  decorrer  do  processo,  foram  interpostas  as  exceções  de
incompetência  de  n.os  500353002.2015.4.04.7000,  500446287.2015.4.04.7000,
508613017.2014.4.04.7000  e  500411809.2015.4.04.7000  e  que  foram  rejeitadas,
constando cópia da decisão no evento 527.

45.  Foram  também  interpostas  exceções  de  suspeição  que  não  foram
acolhidas.

46. No  transcorrer  do  feito,  foram  impetrados  diversos  habeas  corpus
sobre as mais diversas questões processuais e que foram denegados pelas instâncias
recursais.

47.  O  feito,  ao  final,  foi  desmembrado  nos  termos  da  decisão  de
10/06/2015 (evento 899), em relação às imputações realizadas contra Ricardo Ribeiro
Pessoa,  uma  vez  que  ele  teria  feito  acordo  de  colaboração  premiada  junto  à
Procuradoria Geral da República. Também desmembrada a ação penal em relação a
Alberto Youssef, Márcio Bonilho  e  Paulo Roberto Costa  quanto  às  imputações  de
corrupção e lavagem de dinheiro envolvendo o Consórcio TUC na obra do Comperj,
já que associados estes fatos também a Ricardo Pessoa. A nova ação penal tomou o
número 502742237.2015.404.7000.

48. Os autos vieram conclusos para sentença.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1

49. Questionaram as Defesas a competência territorial deste Juízo.

50. Entretanto,  as mesmas questões  foram veiculadas  em exceções de
incompetência  (exceções  de  incompetência  de  n.os  500353002.2015.4.04.7000,
500446287.2015.4.04.7000,  508613017.2014.4.04.7000  e  5004118
09.2015.4.04.7000)  e  que  foram  rejeitadas,  constando  cópia  da  decisão  no  evento
527.

51. Remeto ao conteúdo daquelas decisões, desnecessário aqui reiterar
todos os argumentos. Transcrevo apenas a parte conclusiva:



"81.  Então,  podese  se  sintetizar  que,  no  conjunto  de  crimes  que  compõem  a
Operação Lavajato, alguns já objeto de ações penais, outros em investigação:

a) a competência é da Justiça Federal pois há diversos crimes federais, atraindo os
de competência da Justiça Estadual;

b)  a  competência  é  da  Justiça  Federal  de  Curitiba  pois  há  diversos  crimes
consumados no âmbito territorial de Curitiba e de lavagem no âmbito territorial da
Seção Judiciária do Paraná;

c)  a  competência  é  da  13ª  Vara  Federal  de  Curitiba  pela  conexão  e
continência óbvia entre todos os crimes e porque este Juízo tornouse prevento em
vista da origem da investigação, lavagem consumada em Londrina/PR, e nos termos
do art. 71 do CPP;

d)  a  competência  da  13ª  Vara  Federal  de  Curitiba  para  os  crimes  apurados  na
assim  denominada  Operação  Lavajato  já  foi  reconhecida  não  só  pela  instância
recursal  como  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  e,  incidentemente,  pelo  Supremo
Tribunal Federal.

82. Não há qualquer violação do princípio do juiz natural, se as regras de definição
e prorrogação da  competência determinam este  Juízo  como o  competente para as
ações  penais,  tendo  os  diversos  fatos  criminosos  surgido  em  um  desdobramento
natural das investigações."

52.  No  desdobramento  posterior  das  investigações  a  competência  da
Justiça Federal ficou ainda mais evidente, já que  o esquema criminoso da Petrobrás
serviu  também para pagamento de propinas  a Diretores  da Petrobrás  em contas  no
exterior,  como  se  imputa  na  ação  penal  conexa  501233104.2015.4.04.7000,
caracterizando corrupção e lavagem transnacional. Embora a Petrobrás seja sociedade
de economia mista, a corrupção e a  lavagem, com depósitos no exterior, de caráter
transnacional,  ou  seja  iniciouse  no  Brasil  e  consumouse  no  exterior,  atrai  a
competência  da  Justiça  Federal.  O  Brasil  assumiu  o  compromisso  de  prevenir  ou
reprimir  os  crimes  de  corrupção  e  de  lavagem  transnacional,  conforme Convenção
das Nações Unidas contra a Corrupção de 2003 e que foi promulgada no Brasil pelo
Decreto  5.687/2006.  Havendo  previsão  em  tratado  e  sendo  o  crime  de  lavagem
transnacional,  incide  o  art.  109, V,  da  Constituição  Federal,  que  estabelece  o  foro
federal  como  competente.  Também  ficou  ainda mais  evidente  em vista  dos  crimes
conexos  de  pagamento  de  vantagem  indevida  de  valores  decorrentes  do  esquema
criminoso  a  exparlamentares  federais,  como  os  exDeputados  Federais  Pedro  da
Silva  Correa  de  Oliveira  Andrade  Neto  e  João  Luiz  Correia  Argolo  dos  Santos
(processos 501445557.2015.4.04.7000 e 501447463.2015.4.04.7000)

53.  Supervenientemente,  ficou  ainda mais  evidente  a  prevenção  deste
Juízo, com a prolação da sentença na ação penal 504722977.2014.404.7000 (evento
837), na qual constatado que a referida operação de lavagem dinheiro consumada em
Londrina  teve  também  como  origem  recursos  desviados  de  contratos  da  Petrobrás
(itens 169172 daquela sentença).

54. O fato é que a dispersão das ações penais, como pretende parte das
Defesas,  para  vários  órgãos  espalhados  do  Judiciário  no  território  nacional  (foram
sugeridos,  nas  diversas  ações  penais  conexas,  destinos  como  São  Paulo,  Rio  de
Janeiro,  Recife  e  Brasília),    não  serve  à  causa  da  Justiça,  tendo  por  propósito
pulverizar o conjunto probatório e dificultar o julgamento.



55. A manutenção das ações penais em trâmite perante um único Juízo
não  é  fruto  de  arbitrariedade  judicial,  nem  do  desejo  do  julgador  de  estender
indevidamente  a  sua  competência. Há  um  conjunto  de  fatos  conexos  e  um mesmo
conjunto probatório que demanda apreciação por um único Juízo, no caso prevento.

56. Enfim a competência é da Justiça Federal de Curitiba/PR.

II.2

57. Parte das Defesas alega violação do princípio da obrigatoriedade e
da  indivisibilidade  pois  haveria  outros  envolvidos  no  crime  que  não  foram
denunciados em conjunto.

58.  O  esquema  criminoso  de  propinas  e  lavagem  de  dinheiro  que
acometeu a Petrobras é, pelo que as provas até o momento indicam, gigantesco, com
dezenas ou centenas de fatos delitivos conexos e com o envolvimento de dezenas de
envolvidos.

59. Há  ações  penais  que  já  foram  julgadas  relativamente  ao  esquema
criminoso,  ações  penais  504722977.2014.404.7000  e  502621282.2014.404.7000
(sentenças nos eventos 818 e 837), e várias outras em trâmite, como, por exemplo, as
ações  penais  508335189.2014.404.7000  (Engevix),  508336051.2014.404.7000
(Galvão Engenharia), 508340118.2014.404.7000 (Mendes Júnior e UTC) , 5083376
05.2014.404.7000  (OAS)  e  501233104.2015.4.04.7000  (Setal,  Mendes  Júnior  e
OAS). Outras possivelmente virão, já que há investigações em andamento.

60. No  contexto,  inviável  reunir  todos  em  um  único  processo,  já  que
haveria  dificuldades  para  processamento  em  tempo  razoável,  máxime  quando  há
acusados presos.

61. Justificado, portanto, o desmembramento das ações penais, o que é
expressamente autorizado no art. 80 do CPP e sem prejuízo da competência do Juízo
prevento (arts. 80, 81 e 82 do CPP).

62. Se há pessoas ainda a serem denunciadas, poderá o MPF fazêlo. Se
eventualmente  tiver  deixado  de  denunciar  quem  deveria,  a  resposta  processual
cabível à violação da lei, é exigir a propositura da ação, instaurando se for o caso o
procedimento do art. 28 do CPP. Em qualquer hipótese, a eventual omissão do MPF
não tem como beneficiar aqueles que foram efetivamente denunciados.

63. Não há, portanto, omissão que gere nulidade a ser reconhecida em
favor dos ora acusados.

II.3.

64. Alega parte das Defesas que a denúncia seria inepta ou que faltaria
justa causa.

65.  As  questões  já  foram  superadas  nas  decisões  de  recebimento  da
denúncia  e  na  decisão  de  apreciação  das  respostas  preliminadas,  em  16/12/2014  e
30/01/2015, respectivamente (eventos 9 e 192).



66. Apesar de extensa, é a denúncia, aliás, bastante simples e discrimina
as razões de imputação em relação de cada um dos denunciados.

67. O cerne consiste na transferência de valores vultosos pela Camargo
Correa, dirigida pelos acusados, para contas controladas por Alberto Youssef e que
consistiriam  em  vantagem  indevida  direcionada  a  Paulo  Roberto  Costa,  em
contraprestação ao favorecimento das empreiteiras em contratos com a Petrobras. Os
valores, produto ainda de crimes de formação de cartel e de fraude à licitação, teriam
sido  lavados  por  este  estratagema.  Os  acusados  teriam  praticado  os  crimes  em
associação criminosa, caracterizada pelo MPF como organização criminosa. Os fatos,
evidentemente, estão melhor detalhados na denúncia, conforme síntese constante na
decisão de recebimento.

68.  Não  há  falar  em  falta  de  justa  causa.  A  presença  desta  foi
cumpridamente  analisada  e  reconhecida  na  decisão  citada.  Não  cabe  maior
aprofundamento sob pena de  ingressar no mérito, o que é viável apenas quando do
julgamento após a instrução.

69.  Outra  questão  diz  respeito  à  presença  de  provas  suficientes  para
condenação, mas  isso  é  próprio do  julgamento  e  não diz  respeito  aos  requisitos  da
denúncia.

70. Então não reconheço vícios de validade na denúncia.

II.4

71. Reclama parte das Defesas cerceamento de defesa, pois o MPF teria
juntado  documentos  ao  curso  do  processo  quando  deveria  têlos  juntado  todos  na
denúncia.

A pretensão não tem cabimento e é  inconsistente com a  letra expressa
do art. 231 do CPP:

"Art.  231.  Salvo  os  casos  expressos  em  lei,  as  partes  poderão  apresentar
documentos em qualquer fase do processo."

72.  As  partes  podem,  portanto,  juntar  documentos  no  curso  da  ação
penal,  tendo  elas,  o MPF  e  as  Defesas,  procedido  dessa  forma  em  concreto  neste
feito.

73. Juntado documento novo, tem a parte contrária a possibilidade de se
manifestar e de produzir prova.

74.  Esse  direito  não  foi  cerceado,  de  maneira  nenhuma,  no  curso  da
ação penal, sendo inconsistente qualquer afirmação de que teria havido cerceamento.

75.  Em  um  único  ponto,  a  reclamação  detém  alguma  pertinência. Na
denúncia,  o  MPF  reportouse  a  documentos  que  teriam  sido  apresentados  pelo
colaborador Augusto Mendonça, mas, certamente por lapso, deixou de anexálos ao
feito.



76.  Diante  de  reclamação  a  respeito  das  Defesas  acerca  da  ausência
desse documento, esse material foi disponibilizado diretamente por este Juízo ainda
em 02/02/2015 (conforme evento 229 e itens 240 e 241, adiante).

77. Como  se verifica no  item 3 do  termo de  audiência de 02/02/2015
(evento  236),  este  Juízo,  a  partir  da  juntada,  concedeu  expressamente  às  partes
oportunidade para manifestarem e requererem outras provas.

78. O  único  requerimento  apresentado  foi  de  nova  oitiva  de Augusto
Mendonça,  que  teria  produzido  os  documentos,  pois  ele  já  teria  sido  ouvido  no
próprio dia 02/02.

79.  Pois  bem,  sensível  à  questão,  Augusto  Mendonça  foi  novamente
ouvido em Juízo, isso em 02/03/2009, (eventos 439 e 529), quando as Defesas, tendo
tido  tempo  mais  do  que  suficiente  para  examinar  os  documentos,  puderam  fazer
perguntas complementares.

80.  No  contexto,  não  há  cabimento  em  persistir  reclamando  de
cerceamento de defesa pelo ocorrido.

81. Não há, em realidade, nenhum episódio concreto do qual se possa
reclamar no feito,  tendo sido garantido a  todos os acusados a mais ampla defesa e,
inclusive, até mesmo a produção de provas de duvidosa relevância.

II.5

82.  Parte  das Defesas  alega  invalidade  na  interceptação  telefônica  ou
telemática porque as decisões não estariam devidamente fundamentadas.

83. A questão, rigorosamente, é puro diversionismo, já que, como ver
seá  adiante,  o  conjunto  probatório  relevante  é  formado  praticamente  por
depoimentos,  perícia  e  prova  documental  colhida  em  quebras  de  sigilo  bancário  e
fiscal e buscas e apreensões.

84.  Como  verseá  abaixo  (item  349),  cito,  na  fundamentação  desta
sentença,  um  único  diálogo  telefônico  interceptado,  em  21/10/2013,  09:40,  entre
Alberto  Youssef  e Márcio  Bonilho,  que  tem  alguma  relevância  probatória,  sendo,
porém, de se ressalvar que o resultado do julgamento seria o mesmo sem ele.

85.  Cito  também mensagens  trocadas  entre  Alberto  Youssef  e  Jayme
Alves de Oliveira Filho, mas elas não foram interceptadas, mas sim recuperadas do
aparelho celular apreendido de Alberto Youssef (item 475).

86. É certo que, adiante (item 493), cito mais uma mensagem, esta sim
interceptada entre Alberto Youssef e José Ricardo Nogueira Breghirolli, empregado
da OAS, e na qual se referem a "Adarico", ou seja, o acusado Adarico Negromonte
Filho, esta sim resultado da interceptação telemática. A mensagem só tem relevância
neste feito para o acusado Adarico Negromonte. Entretanto, adianto que, em relação
a Adarico Negromonte o julgamento é de absolvição por insuficiência de provas, com
o que a prova referida perde sua relevância.



87.  Consigno  esses  esclarecimentos,  não  porque  a  interceptação
telefônica ou telemática tenha algum vício, mas para evitar, caso os questionamentos
sejam ressuscitados nas instâncias recursais, discussões desnecessárias.

88.  De  passagem,  esclareço  que  houve  autorização  de  interceptação
telefônica  e  telemática,  no  que  tem  relevância  para  a  presente  ação  penal,  nos
processos  502638713.2013.404.7000  (Carlos  Habib  Chater)  e  5049597
93.2013.404.7000 (Alberto Youssef).

89. A primeira interceptação foi autorizada por decisão de 11/07/2013 e
sucessivamente  prorrogada  até  17/03/2014,  sempre  por  decisões  cumpridamente
fundamentadas  e  fulcradas  principalmente  na  constatação  da  prática  de  crimes
permanentes, continuados e reiterados durante a interceptação (v.g. eventos 9, 22, 39,
53, 71, 102, 125, 138, 154, 175, 190 e 214 do processo 502638713.2013.404.7000 e
eventos 3, 10, 22, 36, 47, 56 e 78 do processo 504959793.2013.404.7000).

90.  Ao  contrário  do  alegado,  as  decisões,  iniciais  ou  prorrogações,
sempre  foram  cumpridamente  fundamentadas,  apontando  a  causa  provável  e  a
necessidade da medida de investigação.

91.  Basta  lêlas  (todas  acima  identificadas)  para  verificar  que  foram
cumpridamente fundamentadas, com referência aos fatos, provas, direito aplicável, e,
quanto  às  prorrogações,  os  fatos  e  provas  descobertos  nos  períodos  anteriores  de
interceptação.

92.  Não  há,  por  outro  lado,  que  se  exigir,  como  aparentemente  se
pretende,  que  nessas  decisões  houvesse  exame  exaustivo  dos  fatos  e  provas,  mais
próprio de uma  sentença do que de um decisão  interlocutória. O  cotidiano de uma
Vara criminal não permite que juiz faça de cada decisão interlocutória uma sentença.

93.  O  próprio  resultado  das  interceptações,  revelando,  em  cognição
sumária, uma gama ampla de atividades criminais, que já resultaram em mais de uma
dezena de ações penais, já é suficiente para afastar a alegação das Defesas de que se
promoveu "bisbilhotice" ou "prospecção" ou de que as medidas investigatórias foram
excessivas.

94.  Isso é verdadeiro mesmo que a  interceptação não  seja  exatamente
relevante para o presente feito, não devendo ser olvidado que esta não é a única ação
penal no âmbito da assim denominada Operação Lavajato.

95. É certo que, apesar do início restrito, buscando elucidar a atividade
criminosa  de  Carlos  Habib  Chater,  houve  ampliação  do  foco  da  investigação  em
decorrência  do  resultados  alcançados,  primeiramente  a  relação  dele  com  Alberto
Youssef e outros supostos doleiros, depois a relação de Alberto Youssef com Paulo
Roberto Costa e outros, tudo em desdobramento natural das investigações.

96.  Tratandose  de  atividade  criminal  que  se  estendeu  no  tempo,
mostrouse  igualmente  necessária  a  prorrogação  das  interceptações,  sob  pena  de
permitirse  a  continuidade  delitiva  sem  qualquer  controle  ou  possibilidade  de
interrupção  pela  polícia,  como  admite  a  jurisprudência  dos  Tribunais  Superiores



(v.g.: Decisão de  recebimento da denúncia no  Inquérito 2.424/RJ   Pleno do STF 
Rel. Min. Cezar Peluso   j. 26/11/2008, DJE de 26/03/2010; e HC 99.619/RJ  Rel.
para o acórdão Ministra Rosa Weber  1ª Turma, por maioria, j. 14/02/2012).

97. De todo modo, como adiantei, não se justifica alongar sobre o tema,
já  que  o  conjunto  probatório  relevante  para  o  presente  feito  não  foi  resultado  de
interceptação telefônica ou telemática.

98.  Então  não  reconheço  invalidade  na  interceptação  telefônica  e
telemática e, ainda que fosse para reconhecêla, não teria qualquer resultado prático
no feito, pela inexistência de prova decorrente a ser excluída.

II.6

99. Questionou parte das Defesas a validade da interceptação telemática
através  do  Blackberry  Messenger,  argumentando  que  deveria  ter  sido  expedido
pedido  de  cooperação  jurídica  internacional  já  que  a  empresa  responsável,  a  RIM
Canadá, estaria sediada no Canadá.

100.  Já  demonstrei  cumpridamente  a  validade  da  interceptação  do
Blackberry  Messenger  no  item  3  da  decisão  de  30/01/2015  (evento  192), 
argumentando, por exemplo, que os crimes investigados ocorreram no Brasil, que os
investigados residiam no Brasil, que os aparelhos de comunicação encontravamse no
Brasil e, portanto, a comunicação aqui circulava, que a empresa tinha correspondente
no  Brasil  que  se  encarrega  de  providenciar  a  execução  da  ordem,  e  que  a
jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e do Superior Tribunal de
Justiça, em casos análogos envolvendo a Google, afirmaram a jurisdição brasileira e
a desnecessidade de pedido de cooperação internacional (v.g. Mandado de Segurança
nº 503005455.2013.404.0000/PR   Rel. Des. Federal  João Pedro Gebran Neto   8ª
Turma  do  TRF4    un.    j.  26/02/2014;  e Questão  de Ordem  no  Inquérito  784/DF,
Corte Especial, Relatora Ministra Laurita Vaz  por maioria  j. 17/04/2013).

101. Remeto aos argumentos mais amplos ali expendidos, não sendo o
caso de reiterálos.

102. Causa surpresa a este Juízo a insistência de parte das Defesas neste
argumento,  de  que  teria  havido  violação  de  tratado  internacional  de  cooperação
bilateral  entre  Brasil  e  Canadá,  quando  os  próprios  países  membros,  que  teriam
legitimidade para reclamar, não apresentaram qualquer protesto.

103.  De  todo  modo,  no  presente  caso,  a  questão  é  também  puro
diversionismo,  pois  não  há  uma  única  mensagem  telemática  interceptada  do
Blackberry  Messenger  de  alguma  relevância  para  o  presente  feito,  aquela  já
mencionada  no  item  493,  mas  que  tem  pertinência  somente  ao  acusado  Adarico
Negromento, que estou absolvendo.

104.  Então  não  reconheço  invalidade  na  interceptação  telemática  do
Blackberry  Messenger  e,  ainda  que  fosse  para  reconhecêla,  não  teria  qualquer
resultado prático no feito, pela inexistência de prova decorrente a ser excluída.

II.7



105.  Reclama  parte  das Defesas,  especialmente  a  de  João Auler,  que
houve  cerceamento  de  defesa  por  não  terem  sido  disponibilizados  às  partes  a
integralidade  dos  processos  de  interceptação  telefônica  ou  o  arquivo  original  da
interceptação do Blackberry.

106.  Os  processos  relativos  às  interceptações,  5026387
13.2013.404.7000 e 504959793.2013.404.7000,    são  conexos  a  estes  autos  e  estão
totalmente  acessíveis  às  partes,  tendo  sido  disponibilizados  mesmo  antes  do
oferecimento da denúncia.

107. Os requerimentos da autoridade policial, os pareceres ministeriais,
as decisões judiciais, os ofícios expedidos, os relatórios de interceptação, o resultado
da prova, inclusive os áudios, tudo está lá e já foi disponibilizado à Defesa.

108.  Para  facilitar  a  análise,  este  Juízo  recebeu  da  autoridade  policial
HD  contendo  a  íntegra  dos  áudios  das  interceptações  e  das mensagens  eletrônicas
interceptadas.

109. Para facilitar o trabalho da Defesa, foi disponibilizado às Defesas
que extraíssem cópia do mesmo HD utilizado pelo Juízo.

110.  Os  áudios  e mensagens  ali  se  encontram  organizadas  em  pastas
que fazem referências aos eventos dos processos eletrônicos respectivos.

111. Não há falar, nesse contexto, em ocultação de qualquer elemento
da interceptação telefônica e telemática. Tais alegações não refletem a realidade dos
fatos.

112. Não haviam sido  juntados,  pois não  é praxe,  os ofícios  enviados
pela  autoridade  policial  encaminhando  os  ofícios  judiciais  de  interceptação  e  os
ofícios  e  todas  as pesquisas  efetuadas pela  autoridade policial  dos dados  cadastrais
dos terminais telefônicos interceptados ou dos terminais que tivessem sido contatados
com os  interceptados.  Isso sem prejuízo da  identificação dos  titulares dos  terminais
nos próprios relatórios de interceptação, quando efetuada a pesquisa cadastral.

113. Mesmo  sendo  de  duvidosa  relevância  probatória  para  o  presente
feito  a  interceptação  telefônica  e  telemática,  este  Juízo  determinou  à  autoridade
policial  que  apresentasse  esse  material  adicional  e  ainda  oficiei    às  operadoras
solicitando as  informações disponíveis a respeito das pesquisas cadastrais efetuadas
pela autoridade policial  (por exemplo, decisão na audiência de 02/02/2015, eventos
236 e 327,  decisão no termo de audiência a decisão de 20/02/2015, evento 353, e a
de 05/05/2015, evento 811).

114. Em decorrência, esse material adicional  foi  juntado, como consta
no  evento  348  deste  feito,  sendo  ainda  apresentadas  diversas  respostas  pelas
operadoras de telefonia (eventos 833, 860, 867 e 891).

115.  Inclusive  também  o  arquivo  original  com  as  mensagens
interceptadas da Blackberry foi disponibilizado aos autos (evento 349).



116. Então  falar em cerceamento de defesa é absolutamente destoante
da realidade dos auto, causando até surpresa a insistência.

117. Apesar  de  todo  esse  trabalho  para  trazer  aos  autos  esse material
adicional,  as  Defesas  que  o  reclamaram  não  apresentaram,  em  qualquer  momento
processual,  qualquer argumento minimamente substancial a respeito dessa prova.

118.  Como  se  depreende  com  facilidade  da  argumentação  de  parte
das Defesas, a solicitação dessas provas tem objetivos bem definidos.

119. A  tese sugerida por parte das Defesas é a de que Polícia Federal
teria investigado indevidamente André Luís Vargas Ilário e João Luiz Correia Argôlo
dos  Santos,  então  Deputados  Federais,  no  decorrer  do  ano  de  2013,  em  suposta
usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.

120.  Como  já  consignei  e  como  pode  ser  verificado  nos  autos  do
processo, não houve investigação contra os então referidos deputados.

121.  Fortuitamente,  na  interceptação  de  Alberto  Youssef,  foram
coletadas  mensagens  de  Blackberry  Messenger  com  seu  interlocutor  LA  (que
posteriormente foi identificado como sendo João Luiz Correia Argôlo dos Santos) e
André Vargas  (que  posteriormente  foi  confirmado  como  sendo André Luís Vargas
Ilário).

122. Em nenhum momento, pelo que consta nos autos, houve qualquer
ato investigatório direto contra LA ou contra André Vargas, mesmo não tendo então
a Polícia Federal a confirmação de suas reais identidades.

123. Tão  logo  identificado que  tais mensagens poderiam  ter  conteúdo
criminoso  e  confirmado  que  envolveriam  os  referidos  deputados,  os  elementos
pertinentes foram encaminhados por este Juízo ao Egrégio Supremo Tribunal Federal
(processos 503122392.2014.404.7000 e 502603788.2014.404.7000).

124.  Mais  recentemente,  como  ambos  não  mais  exercem  mandato
parlamentar, o Supremo Tribunal Federal devolveu os processos em relação a  João
Luiz  Correia  Argôlo  dos  Santos  e  a  André  Luís  Vargas  Ilário  que  atualmente
respondem  a  ações  penais  perante  este  Juízo  (evento  818,  cópia  das  decisões  nas
quais foi decretada a preventiva deles).

125.  Também  o  Supremo  Tribunal  Federal  promoveu  o
desmembramento  processual  da  colaboração  premiada  de Alberto Youssef  e  Paulo
Roberto Costa, remetendo a este Juízo cópia de depoimentos atinentes aos referidos
exdeputados (Petições 5.210 e 5.245 do Supremo Tribunal Federal).

126.  Não  se  vislumbra  com  facilidade  como  haveria  margem  para
questionamentos de validade quanto ao procedimento tomado.

127.  Como,  ademais,  retornaram  do  Supremo  Tribunal  Federal,
eventuais vícios de competência restaria atualmente superado.



128.  Ainda  que  assim  não  fosse,  eventuais  questionamentos  fariam
algum sentido em ações penais ou inquéritos sobre crimes praticados por Luiz Argolo
e André Vargas,  sendo despropositado,  levantálos  em ações  penais  contra  pessoas
que nunca detiveram foro privilegiado, como os ora acusados.

129.  Em  outras  palavras,  se  tivesse  havido  eventual  vício  de
competência no encontro fortuito de provas,  a nulidade recairia sobre as mensagens
trocadas  por  Alberto  Youssef  com  Luiz  Argolo  e  André  Vargas,  sendo  fantástico
pretender a invalidade de tudo.

130. Enfim todos os elementos da interceptação telefônica e telemática
estão nos autos, não há ou houve ocultação de qualquer prova,  inclusive tendo sido
determinadas  diversas  diligências  apenas  para  satisfazer  especulações  sem  base
probatória  e  sem  que,  do  resultado,  tenha  sido  produzido  qualquer  argumento
substantivo ou relevante para este feito. E isso tudo ainda em um contexto no qual a
interceptação telefônica e telemática não produziu como visto nos tópicos II.5 e II.6
resultado probatório relevante para o julgamento específico da presente ação penal.

131.  Então  não  há  como  se  reconhecer  qualquer  nulidade  ou
cerceamento de defesa no tópico.

II.8

132. Reclama a Defesa de João Auler que houve cerceamento de defesa
pois o coacusado Jayme Alves de Oliveira Filho teria prestado depoimentos na fase
de investigação que não foram disponibilizados aos autos.

133. Como adiantei na decisão de 30/01/2015 (evento 192), foi juntada,
aos autos, cópia do depoimento de Jayme no evento 154.

134. Quanto aos demais depoimentos, dois, por envolverem autoridades
com  foro privilegiado,  foram eles  remetidos  ao Supremo Tribunal Federal,  a quem
cabe  levantar,  se  for o caso o sigilo. Não havia como este Juízo disponibilizálos à
Defesa.

135. Pelo mesmo motivo, aliás,  trechos do depoimento do evento 154
foram riscados, ou seja por dizerem respeito a autoridades com foro,  tendo o Juízo
com a medida buscado resguardar o sigilo imposto pelo Supremo Tribunal Federal às
investigações de sua competência.

136.  Apesar  disso,  não  há  falar  em  cerceamento  de  defesa,  pois  o
depoimento juntado supre satisfatoriamente a necessidade das Defesas nesse feito, já
que nestes autos não há imputação de corrupção de agentes com foro privilegiado.

137. Agreguese que o acusado Jayme Alves foi  interrogado em Juízo
(evento  877),  com  a  presença  dos  defensores  dele  e  dos  demais,  que  não  ocasião
puderam  fazer  as  perguntas  que  desejavam.  Aliás,  a  Defesa  de  João  Auler,  na
ocasião,  sequer  fez  perguntas,  o  que  demonstra  desinteresse  nas  declarações  do
coacusado  Jayme,  ficando  sem  sentido  a  reclamação  da  falta  de  juntada  dos
depoimentos por ele prestados na investigação.



138.  Então  não  há  nulidade  ou  cerceamento  de  defesa  a  ser
reconhecido.

II.9

139. Ao receber a denúncia (decisão no evento 9), designei, desde logo,
audiência para oitiva de  testemunhas de acusação, a  fim de agilizar o  feito, mesmo
antes da apresentação das respostas preliminares. A medida visou acelerar a instrução
a bem dos acusados presos, que têm direito a um julgamento em prazo razoável, não
se vislumbrando qualquer prejuízo na medida.

140. Ainda assim, as respostas preliminares foram apreciadas antes da
realização da primeira audiência (eventos 192, 219 e 228). Uma única, a Defesa de
Paulo  Roberto  Costa,  porque  apresentada  intempestivamente  foi  apreciada  depois,
mas ainda  se houvesse nulidade nisto, somente a Defesa dele teria legitimidade para
arguir. Ainda assim foi analisada depois no evento 353.

141.  Deste  procedimento,  tomado  em  benefício  dos  acusados  presos,
não se depreende qualquer prejuízo para eles ou para os demais acusados.

142.  Então,  ainda  que  houvesse  nulidade,  não  haveria  prejuízo  que
justificasse o reconhecimento, considerando o princípio maior que rege a matéria (art.
563 do CPP).

II.10

143.  Os  acordos  de  colaboração  premiada  celebrados  entre  a
Procuradoria  Geral  da  República  e  os  acusados  Paulo  Roberto  Costa  e  Alberto
Youssef,  estes  assistidos  por  seus  defensores,  foram  homologados  pelo  eminente
Ministro  Teori  Zavascki  do  Egrégio  Supremo  Tribunal  Federal  (evento  1,  out18,
desta ação penal, e evento 775 do inquérito 504955714.2013.404.7000), e foram os
depoimentos não sujeitos a sigilo disponibilizados às partes logo depois de terem sido
recebidos  por  este  Juízo  (eventos  926  e  925  do  processo  conexo  5073475
13.2014.4.04.7000).

144.  Outros  acordos  de  colaboração,  como  entre  Augusto  Ribeiro  de
Mendonça, Julio Gerin de Almeida Camargo, Dalton dos Santos Avancini e Eduardo
Hermelino  Leite,  estes  assistidos  por  seus  defensores,  foram  celebrados  com  o
Ministério  Publico  Federal  e  homologados  por  este  Juízo  (evento  1,  out14,  out15,
out16, out17, eventos 764, 940 e 942).

145. Todos  eles  foram ouvidos  em  Juízo  como  testemunhas  ou  como
acusados, com o compromisso de dizer a verdade, garantindose aos defensores dos
coacusados o contraditório pleno.

146. Nenhum deles foi coagido ilegalmente a colaborar, por evidente. A
colaboração sempre é voluntária ainda que não espontânea.

147. Nunca houve qualquer coação ilegal contra quem quer que seja da
parte deste Juízo, do Ministério Público ou da Polícia Federal na assim denominada
Operação  Lavajato.  As  prisões  cautelares  foram  requeridas  e  decretadas  porque



presentes os seus pressupostos e fundamentos, boa prova dos crimes e principalmente
riscos de reiteração delitiva dados os  indícios de atividade criminal grave reiterada,
habitual  e  profissional.  Jamais  se  prendeu  qualquer  pessoa  buscando  confissão  e
colaboração.

148. As prisões preventivas decretadas no presente caso e nos conexos
devem  ser  compreendidas  em  seu  contexto.  Embora  excepcionais,  as  prisões
cautelares  foram  impostas  em  um  quadro  de  criminalidade  complexa,  habitual  e
profissional,  servindo  para  interromper  a  prática  sistemática  de  crimes  contra  a
Administração Pública, além de preservar a investigação e a instrução da ação penal.

149. A  ilustrar a  falta de correlação entre prisão e colaboração, vários
dos colaboradores celebraram o acordo quando estavam em liberdade, como, no caso,
Júlio Camargo ou Augusto Mendonça.

150.  E, mais  recentemente,  há  o  exemplo  de Ricardo Ribeiro  Pessoa,
coacusado originário, que celebrou acordo de colaboração com o Procurador Geral da
República  e  foi  homologado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  somente  após  a
conversão da prisão preventiva em prisão domiliciar.

151.  Argumentos  recorrentes  por  parte  das  Defesas,  neste  e  nas
conexas,  de  que  teria  havido  coação,  além  de  inconsistente  com  a  realidade  do
ocorrido,  é  ofensivo  ao  Supremo  Tribunal  Federal  que  homologou  os  acordos  de
colaboração  mais  relevantes,  certificandose  previamente  da  validade  e
voluntariedade.

152.  A  única  ameaça  contra  os  colaboradores  foi  o  devido  processo
legal e a regular aplicação da lei penal. Não se trata, por evidente, de coação ilegal.

153.  De  todo  modo,  a  palavra  do  criminoso  colaborador  deve  ser
corroborada  por  outras  provas  e  não  há  qualquer  óbice  para  que  os  delatados
questionem a credibilidade do depoimento do colaborador e a corroboração dela por
outras provas.

154.  Em  qualquer  hipótese,  não  podem  ser  confundidas  questões  de
validade com questões de valoração da prova.

155.  Argumentar,  por  exemplo,  que  o  colaborador  é  um  criminoso
profissional  ou  que  descumpriu  acordo  anterior  é  um  questionamento  da
credibilidade  do  depoimento  do  colaborador,  não  tendo  qualquer  relação  com  a
validade do acordo ou da prova.

156. Questões relativas à credibilidade do depoimento resolvemse pela
valoração  da  prova,  com  análise  da  qualidade  dos  depoimentos,  considerando,  por
exemplo,  densidade,  consistência  interna  e  externa,  e,  principalmente,  com  a
existência ou não de prova de corroboração.

157. Ainda que o colaborador seja um criminoso profissional e mesmo
que  tenha  descumprido  acordo  anterior,  como  é  o  caso  de  Alberto  Youssef,  se  as
declarações  que  prestou  soarem  verazes  e  encontrarem  corroboração  em  provas
independentes, é evidente que remanesce o valor probatório do conjunto.



158. Como verseá adiante, a presente ação penal sustentase em prova
independente, resultante principalmente das quebras de sigilo bancário e fiscal e das
buscas e apreensões. Rigorosamente, foi o conjunto probatório robusto que deu causa
às  colaborações  e  não  estas  que  propiciaram  o  restante  das  provas.  Há,  portanto,
robusta  prova  de  corroboração  que  preexistia,  no  mais  das  vezes,  à  própria
contribuição dos colaboradores.

159.  Não  desconhece  este  julgador  as  polêmicas  em  volta  da
colaboração premiada.

160.  Entretanto,  mesmo  vista  com  reservas,  não  se  pode  descartar  o
valor probatório da colaboração premiada. É instrumento de investigação e de prova
válido  e  eficaz,  especialmente  para  crimes  complexos,  como  crimes  de  colarinho
branco  ou  praticados  por  grupos  criminosos,  devendo  apenas  serem  observadas
regras para a sua utilização, como a exigência de prova de corroboração.

161. Sem o  recurso à  colaboração premiada, vários crimes complexos
permaneceriam  sem  elucidação  e  prova  possível.  A  respeito  de  todas  as  críticas
contra  o  instituto  da  colaboração  premiada,  tomase  a  liberdade  de  transcrever  os
seguintes comentários do Juiz da Corte Federal de Apelações do Nono Circuito dos
Estados Unidos, Stephen S. Trott:

"Apesar disso e a despeito de todos os problemas que acompanham a utilização de
criminosos como testemunhas, o fato que importa é que policiais e promotores não
podem  agir  sem  eles,  periodicamente.  Usualmente,  eles  dizem  a  pura  verdade  e
ocasionalmente eles devem ser usados na Corte. Se  fosse adotada uma política de
nunca  lidar  com  criminosos  como  testemunhas  de  acusação,  muitos  processos
importantes  especialmente na área de crime organizado ou de conspiração  nunca
poderiam  ser  levados  às  Cortes.  Nas  palavras  do  Juiz  Learned  Hand  em  United
States v. Dennis, 183 F.2d 201 (2d Cir. 1950) aff´d, 341 U.S. 494 (1951): 'As Cortes
têm  apoiado  o  uso  de  informantes  desde  tempos  imemoriais;  em  casos  de
conspiração ou em casos nos quais o crime consiste em preparar para outro crime,
é usualmente necessário confiar neles ou em cúmplices porque os criminosos  irão
quase  certamente  agir  às  escondidas.' Como  estabelecido  pela  Suprema Corte:  'A
sociedade não pode darse ao luxo de jogar fora a prova produzida pelos decaídos,
ciumentos  e dissidentes daqueles que vivem da violação da  lei'  (On Lee v. United
States, 343 U.S. 747, 756 1952).

Nosso  sistema  de  justiça  requer  que  uma  pessoa  que  vai  testemunhar  na  Corte
tenha  conhecimento  do  caso.  É  um  fato  singelo  que,  freqüentemente,  as  únicas
pessoas  que  se  qualificam  como  testemunhas  para  crimes  sérios  são  os  próprios
criminosos.  Células  de  terroristas  e  de  clãs  são  difíceis  de  penetrar.  Líderes  da
Máfia usam subordinados para  fazer  seu  trabalho  sujo. Eles permanecem em seus
luxuosos  quartos  e  enviam  seus  soldados  para  matar,  mutilar,  extorquir,  vender
drogas e corromper agentes públicos. Para dar um fim nisso, para pegar os chefes
e arruinar suas organizações, é necessário fazer com que os subordinados viremse
contra  os  do  topo.  Sem  isso,  o  grande  peixe  permanece  livre  e  só  o  que  você
consegue  são  bagrinhos. Há  bagrinhos  criminosos  com  certeza, mas  uma  de  suas
funções  é  assistir  os  grandes  tubarões  para  evitar  processos.  Delatores,
informantes,  coconspiradores  e  cúmplices  são,  então,  armas  indispensáveis  na
batalha  do  promotor  em  proteger  a  comunidade  contra  criminosos.  Para  cada
fracasso como aqueles acima mencionados, há marcas de  trunfos  sensacionais em
casos nos quais a pior escória foi chamada a depor pela Acusação. Os processos do
famoso  Estrangulador  de  Hillside,  a  Vovó  da  Máfia,  o  grupo  de  espionagem  de
WalkerWhitworth, o último processo contra John Gotti, o primeiro caso de bomba
do  World  Trade  Center,  e  o  caso  da  bomba  do  Prédio  Federal  da  cidade  de



Oklahoma,  são  alguns  poucos  dos  milhares  de  exemplos  de  casos  nos  quais  esse
tipo  de  testemunha  foi  efetivamente  utilizada  e  com  surpreendente  sucesso."
(TROTT,  Stephen  S.  O  uso  de  um  criminoso  como  testemunha:  um  problema
especial. Revista dos Tribunais. São Paulo, ano 96,  vo. 866, dezembro de 2007, p.
413414.)

162. Em outras palavras, crimes não são cometidos no céu e, em muitos
casos,  as  únicas  pessoas  que  podem  servir  como  testemunhas  são  igualmente
criminosos.

163.  Quem,  em  geral,  vem  criticando  a  colaboração  premiada  é,
aparentemente, favorável à regra do silêncio, a omertà das organizações criminosas,
isso  sim  reprovável.  Piercamilo  Davigo,  um  dos  membros  da  equipe  milanesa  da
famosa Operação Mani Pulite, disse, com muita propriedade: "A corrupção envolve
quem paga e quem recebe. Se eles se calarem, não vamos descobrir jamais" (SIMON,
Pedro coord. Operação: Mãos Limpas: Audiência pública com magistrados italianos.
Brasília: Senado Federal, 1998, p. 27).

164.  É  certo  que  a  colaboração  premiada  não  se  faz  sem  regras  e
cautelas, sendo uma das principais a de que a palavra do criminoso colaborador deve
ser  sempre  confirmada  por  provas  independentes  e,  ademais,  caso  descoberto  que
faltou com a verdade, perde os benefícios do acordo, respondendo integralmente pela
sanção  penal  cabível,  e  pode  incorrer  em  novo  crime,  a  modalidade  especial  de
denunciação caluniosa prevista no art. 19 da Lei n.º 12.850/2013.

165. No caso presente, agreguese que, como condição dos acordos, o
MPF exigiu o pagamento pelos criminosos colaboradores de valores milionários, na
casa de dezenas de milhões de reais.

166.  Ainda  muitas  das  declarações  prestadas  por  acusados
colaboradores precisam ser profundamente checadas, a fim de verificar se encontram
ou não prova de corroboração.

167. Mas isso diz respeito especificamente a casos em investigação, já
que quanto à presente ação penal as provas de corroboração são abundantes.

II.11

168.  Tramitam  por  este  Juízo  diversos  inquéritos,  ações  penais  e
processos incidentes relacionados à assim denominada Operação Lavajato.

169. A investigação, com origem nos  inquéritos 2009.70000032500 e
2006.70000186628, iniciouse com a apuração de crime de lavagem consumado em
Londrina/PR, sujeito, portanto, à jurisdição desta Vara, tendo o fato originado a ação
penal 504722977.2014.404.7000 recentemente julgada (cópia da sentença no evento
837).

170.  Em  grande  síntese,  na  evolução  das  apurações,  foram  colhidas
provas de um grande esquema criminoso de cartel,  fraude, corrupção e  lavagem de
dinheiro  no  âmbito  da  empresa  Petróleo  Brasileiro  S/A    Petrobras  cujo  acionista
majoritário e controlador é a União Federal.



171.  Grandes  empreiteiras  do  Brasil,  entre  elas  a  Camargo  Correa,
formaram um cartel, através do qual  teriam sistematicamente frustrado as  licitações
da Petrobras para a contratação de grandes obras.

172.  Em  síntese,  as  empresas,  em  reuniões  prévias  às  licitações,
definiram,  por  ajuste,  a  empresa  vencedora  dos  certames  relativos  aos  maiores
contratos. Às demais cabia dar cobertura à vencedora previamente definida, deixando
de  apresentar  proposta  na  licitação  ou  apresentando  deliberadamente  proposta  com
valor superior aquela da empresa definida como vencedora.

173.  O  ajuste  propiciava  que  a  empresa  definida  como  vencedora
apresentasse proposta de preço sem concorrência real.

174.  Esclareçase  que  a  Petrobrás  tem  como  padrão  admitir  a
contratação por preço no máximo 20% superior a sua estimativa e no mínimo 15%
inferior  a  ela.  Acima  de  20%  o  preço  é  considerado  excessivo,  abaixo  de  15%  a
proposta é considerada inexequível. Esses parâmetros de contratação foram descritos
cumpridamente  em  Juízo  por  várias  testemunhas.  Também  consta  em  relatório  de
comissão  interna  constituída  na  Petrobrás  para  apurar  desconformidades  nas
licitações  e  contratos  no  âmbito da Refinaria  do Nordeste Abreu  e Lima   RNEST
(evento 5, out3 e out4, item 5.4.20)

175. O ajuste prévio entre as empreiteiras propiciava a apresentação de
proposta, sem concorrência real, de preço próximo ao limite aceitável pela Petrobrás,
frustrando o propósito da licitação de, através de concorrência, obter o menor preço.

176.  Isso  foi  constatado,  por  exemplo,  nas  obras  contratadas  da
Refinaria  do  Nordeste  Abreu  e  Lima  (RNEST),  como  declarado  pela  testemunha
Gerson Luiz Gonçalves que presidiu comissão interna constituída pela Petrobrás para
apurar desconformidades nas licitações e contratos da RNEST (relatório da comissão
no evento 5, out3 e out4):

"Ministério  Público  Federal:Só  pra  que  fique  claro,  quais  são  os  valores  que  a
Petrobras aceita em termos de limites acima e a baixo do valor de estimativa?

Gerson:Menos 15 mais 20.

Ministério Público Federal:Mais 20. A comissão percebeu se os preços praticados
na  RNEST  aproximavamse  sempre  do  limite  superior?  Havia  um  padrão  nesse
sentido?

Gerson:Sim. Nenhum BID, ou REBID ou TRIBID foi apresentado propostas abaixo
da estimativa. Sempre foram no topo da estimativa superior.

Ministério Público Federal:Certo. Nesse caso da construtora Camargo Correa, da
UCR,  o  senhor  mencionou  que  ela  apresentou  uma  proposta  de  18.6.  As  demais
concorrentes, que no caso em segundo lugar apresentou a ODEBRECHT e a OAS,
consorciadas.  Em  terceiro  lugar  a  UTC,  também  denunciada  aqui  nessa  ação,  e
Engevix.  E  no  quarto  e  último  lugar  a  construtora  MPE.  Alguma  das  outras,  as
concorrentes apresentaram valores abaixo dos vinte por cento?

Gerson:Não.



Ministério Público Federal:Nenhuma?

Gerson:Não. Não que eu recorde.

(...)

Juiz Federal:Acho que foi essa a compreensão. O senhor mencionou, também não
ficou tão claro pra mim, foi observado se nessas contratações as propostas no final
contratadas,  o  preço  contratado,  as  propostas,  vamos  dizer,  vencedoras,  elas  em
geral tinham o percentual próximo ao percentual limite da Petrobras? Foi isso que
o senhor disse?

Gerson:A  Petrobras  só  fecha  o  contrato  se  estiver  abaixo  de  vinte  por  cento  da
estimativa. Abaixo não, acima. Ou seja, tem a estimativa, a proposta tem que tá...

Juiz Federal:Não pode ser superior a 20% da estimativa.

Gerson:20% acima da estimativa.

Juiz  Federal:E  a  maioria  das,  vamos  dizer,  dos  contratos,  as  propostas  no  final
contratadas,  os  preços  chegavam  perto  desse  limite?  Ou  era  uma  minoria?  Ou
eram todas?

Gerson:Todos  os  preços  chegavam  no  limite  superior  da  estimativa.  Dezoito  e
meio, dezesseis e meio. Nessa faixa." (evento 350)

177.  Coerentemente,  consta,  em  relação  aos  contratos  e  licitações  da
Refinaria  Abreu  e  Lima    RNEST,  a  seguinte  conclusão  no  relatório  da  comissão
interna de apuração (evento 5, out3 e out4):

"7.9.    Os  processos  para  contratação  dos  serviços  de  construção  e montagem  de
unidades  foram  “relicitados”  (UDA,  UCR,  UHDT/UGH  e  Tubovias  de
interligações),  e  os  contratos  assinados  no  “topo”  da  estimativa.  Tais  contratos
totalizaram R$ 10,8 bilhões (valores originais). A Comissão identificou, analisando o
comportamento  dos  resultados  destes  processos  licitatórios  (primeira  e  segunda
rodadas de  licitação), que o valor das propostas aproximouse do “teto”  (valor de
referência  mais  20%)  das  estimativas  elaboradas  pela  ENGENHARIA/SL/SCP  –
vide 6.6."

178.  Além  disso,  as  empresas  componentes  do  cartel,
pagariam  sistematicamente  propinas  a  dirigentes  da  empresa  estatal  calculadas  em
percentual, de um a três por cento em média, sobre os grandes contrato obtidos e seus
aditivos.

179. A prática,  de  tão  comum e  sistematizada,  foi  descrita por  alguns
dos  envolvidos  como  constituindo  a  "regra  do  jogo",  como,  por  exemplo,  a
testemunha Júlio Gerin de Almeida Camargo que teria trabalhado como operador do
pagamento  de  propinas  em  certas  obras  ("Então,  era  uma  regra  do  jogo,  onde  pra
você obter o contrato você tinha que pagar esse percentual", evento 327).

180. Receberiam propinas dirigentes da Diretoria de Abastecimento, da
Diretoria  de  Engenharia  ou  Serviços  e  da  Diretoria  Internacional,  especialmente
Paulo Roberto Costa, Renato de Souza Duque e Nestor Cuñat Cerveró.



181. Surgiram, porém, elementos probatórios de que o caso transcende
à  corrupção    e  lavagem decorrente    de  agentes da Petrobrás,  servindo o  esquema
criminoso  para  também  corromper  agentes  políticos  e  financiar,  com  recursos
provenientes do crime, partidos políticos.

182.  Aos  agentes  políticos  cabia  dar  sustentação  à  nomeação  e  à
permanência  nos  cargos  da  Petrobrás  dos  referidos Diretores.  Para  tanto,  recebiam
remuneração periódica.

183.  Entre  as  empreiteiras,  os  Diretores  da  Petrobrás  e  os  agentes
políticos,  atuavam  terceiros  encarregados  do  repasse  das  vantagens  indevidas  e  da
lavagem de dinheiro, os chamados operadores.

184. Em decorrência desses crimes de cartel,  corrupção e  lavagem,  já
foram processados dirigentes da Petrobrás e de algumas das empreiteiras envolvidas,
especificamente na presente ação penal, de n.º 508325829.2014.404.7000 (Camargo
Correa e UTC), e nas ações penais  508335189.2014.404.7000 (Engevix), 5083360
51.2014.404.7000 (Galvão Engenharia), 508340118.2014.404.7000 (Mendes Júnior
e  UTC),  508337605.2014.404.7000  (OAS)  e  501233104.2015.4.04.7000  (Setal,
Mendes Júnior e OAS).

185.  Relativamente  aos  agentes  políticos,  as  investigações  tramitam
perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal que desmembrou as provas resultantes
da  colaboração  premiada  de Alberto Youssef  e  Paulo  Roberto  Costa,  remetendo  a
este Juízo o material probatório relativo aos crimes praticados por pessoas destituídas
de foro privilegiado (Petições 5.210 e 5.245 do Supremo Tribunal Federal).

186. A  presente  ação  ação  penal  abrange  somente  uma  fração  desses
fatos.

187.  Segundo  a  denúncia,  em  grande  síntese,  a  Camargo  Corrrea
participaria do cartel,  teria ganho, mediante ajuste do cartel, obras contratadas pela
Petrobrás referentes à Refinaria Getúlio Vargas (REPAR) e à Refinaria do Nordeste
Abreu e Lima (RNEST) e teria pago propina de 1% sobre o valor dos contratos e dos
aditivos  à Diretoria  de Abastecimento  da  Petrobrás  comandada  por  Paulo  Roberto
Costa.    Para  efetuar  o  pagamento,  teria  utilizado  os  recursos  provenientes  dos
próprios  contratos,  submetendoo  a  prévias  condutas  de  ocultação  e  dissimulação
executadas por Alberto Youssef, antes do pagamento. Além disso, imputa a denúncia
aos acusados o crime de pertinência à organização criminosa.

188.  Examinase,  inicialmente,  as  obras  ganhas  pela Camargo Correa
junto à Petrobrás através do cartel.

189. Relativamente às obras na Refinaria do Nordeste Abreu e Lima 
RNEST,  a  denúncia  reportase  apenas  à  contratação  da  Camargo  Correa  pela
Petrobrás para construção da Unidade de Coqueamento RetardadoUCR (U21 e U
22) e Unidades de Tratamento Cáustico Regenerativo (TCR).

190.  A  documentação  relativa  à  essa  contratação  foi  enviada  a  este
Juízo pela Petrobrás e, pela extensão, encontrase em mídia eletrônica arquivada em
Juízo e que foi disponibilizada às partes.



191. Parte da documentação  relativa à essa contratação  foi  juntada no
evento 430, out 190 e seguintes.

192. Resumo em tabelas disponibilizadas pela Petrobrás foi juntada aos
autos pelo MPF no evento 863, out18.

193. A Gerência de Estimativa de Custos e Prazo da Petrobrás estimou
os custos da contratação em cerca de R$ 3.427.935.233,63, admitindo variação entre
o  mínimo  de  R$  2.913.744.948,58  e  R$  4.113.522.280,35  (conforme  síntese
constante  na  nota  à  autoridade  superior  datada  de  09/01/2009  da  Comissão  de
Licitação).

194.  Oportuno  lembrar  que  a  Petrobrás  tem  como  padrão  admitir  a
contratação por preço no máximo 20% superior a sua estimativa e no mínimo 15%
inferior  a  ela.  Acima  de  20%  o  preço  é  considerado  excessivo,  abaixo  de  15%  a
proposta é considerada inexequível.

195.  A  menor  proposta,  do  Consórcio  Nacional  Camargo  Correa  
CNCC,  foi  de  R$  5.937.544.758,80.  Em  seguida,  nessa  ordem,  as  propostas  do
Consórcio  CONEST  (formado  pela  UTC  Engenharia  e  pela  Engevix  Engenharia),
MPE  Montagens e Projetos Especiais S/A, e Consórcio RNEST  CONEST  UCR
(formado  pela  Odebrecht    Plantas  Industrias  e  Participações  S/A  e  a  Construtora
OAS  Ltda).  Como  todas  as  propostas  apresentadas,  em  primeira  licitação,  foram
superiores ao valor máximo admitido, a licitação foi cancelada.

196.  Esclareçase,  por  oportuno,  que  o  Consórcio  Nacional  Camargo
Correa  CNCC é composto pelas empresas Construções e Comércio Camargo Correa
e a CNEC Engenharia S/A, sendo liderado pela primeira.

197. Foi renovada a licitação.

198.  A  estimativa  de  custos  da  Petrobras  foi  revista  para  baixo  em
relação à primeira licitação, atingindo, para a segunda licitação, R$ 2.876.069.382,78
(conforme  valor  no  documento  "Estimativa  de  Custos"  da  Petrobrás  e  ainda  no
documento  de  título  "Documento  Interno  do  Sistema  Petrobrás    DIP,  de
10/09/2009", nas mídias arquivadas em Secretaria e disponibilizadas às partes).

199.  Como  consta  no  Relatório  da  Comissão  de  Licitação  datado  de
10/09/2009  (Convite  0629131.098),  foram  convidadas  quinze  empresas,  mas
apresentaram propostas somente o Consórcio Nacional Camargo Correa  CNCC, a
empreiteira  MPE    Montagens  e  Projetos  Especiais  S/A,  o  Consórcio  CONEST
(formado pela UTC Engenharia e pela Engevix Engenharia) e o Consórcio RNEST 
CONEST  UCR (formado pela Odebrecht  Plantas Industrias e Participações S/A e
a Construtora OAS Ltda).

200.  O  Consórcio  Nacional  Camargo  Correa    CNCC  novamente
apresentou  a  menor  proposta,  de  R$  3.446.149.572,61.  Em  um  padrão  que
se verificou em outras obras do RNEST, repetiuse, na segunda licitação, a ordem de
classificação  da  primeira  licitação,  com  o  Consórcio  CONEST  (UTC  e
Engevix) apresentando a segunda melhor proposta, a MPE, a terceira, e o Consórcio
RNEST/CONEST (Odebrecht e OAS), a quarta.



201.  Conforme  o  relatório  da  comissão  de  licitação,  todas  as  demais
propostas    foram desclassificadas, por apresentarem preços acima do valor máximo
admitido pela Petrobrás.

202. A contratação ainda foi objeto de negociação, sendo finalmente o
contrato celebrado, em 22/12/2009, por R$ 3.411.000.000,00, tomando o instrumento
o nº 0800.0053457.09.2.

203. O valor final do contrato ficou próximo do preço máximo aceitável
pela Petrobras, que, como visto, é de 20% acima da estimativa (R$ 2.876.069.382,78
+  20%  =  R$  3.451.283.259,33),  especificamente  cerca  de  18,84%  acima  da
estimativa.

204. Houve ainda nove aditivos ao contrato, que majoraram o seu valor
em  R$  361.023.579,96,  conforme  quadro  demonstrativo  de  contratos  e  aditivos
apresentado pela Petrobrás (evento 1, out4). Esses aditivos não são porém objeto da
denúncia,  visto  que  celebrados  após  a  saída  de  Paulo  Roberto  Costa  do  cargo  de
Diretor de Abastecimento (fl. 50 da denúncia).

205.  Observo,  por  oportuno,  que  o  MPF,  na  denúncia,  apesar  de
reportarse a este contrato, apontou alguns números errados relativamente a ele, lapso
corrigido, porém, nas alegações finais.  Quanto ao ponto vale o disposto no art. 569
do CPP, já que se tratavam de erros materiais.

206. Relativamente às obras na Refinaria Presidente Getúlio Vargas 
REPAR,  na  região  metropolitana  de  Curitiba/PR,  a  denúncia  reportase  apenas  à
contratação  da  Camargo  Correa  pela  Petrobrás  para  construção  da  Unidade  de
Coqueamento  RetardadoUCR,  Unidade  de  Manuseio  de  Coque,  Unidade  de
Recuperação  de  Enxofre,  Unidade  de  Tratamento  de  Gás  Residual,  Unidade  de
Águas Residuais e Subestações, da carteira de Coque e HDT.

207. A documentação relativa à essa contratação foi juntada no evento
430, out 3 e seguintes.

208. Resumo em tabelas disponibilizadas pela Petrobrás foi juntada aos
autos pelo MPF no evento 863, out18.

209. A Gerência de Estimativa de Custos e Prazo da Petrobrás estimou
os custos da contratação em cerca de R$ 2.093.988.284,45, admitindo variação entre
o mínimo de R$ 1.779.890.041,78 e R$ 2.512.785.941,34.

210.  Oportuno  lembrar  que  a  Petrobrás  tem  como  padrão  admitir  a
contratação por preço no máximo 20% superior a sua estimativa e no mínimo 15%
inferior  a  ela.  Acima  de  20%  o  preço  é  considerado  excessivo,  abaixo  de  15%  a
proposta é considerada inexequível.

211.  Foram  convidadas  vinte    empresas,  mas  apresentaram  propostas
somente o Consórcio CCPR/REPAR, formado pela Camargo Correa e pela Promon
Engenharia, o Consórcio COQUE/REPAR, formado pela Queiroz Galvão e Iesa, e o
Consórcio Techint/Andrade Gutierrez.



212.  A  menor  proposta,  do  Consórcio  CCPR/REPAR,  foi  de  R$
2.489.772.835,01. Em seguida, nessa ordem, as propostas do Consórcio formado pela
IESA e pela Queiroz Galvão e do Consórcio formado pela Andradre Gutierrez e pela
Techint,  com  preços  de  R$  2.681.312.844,40  e  R$  2.709.341.976,33,
respectivamente, ambos superiores ao limite máximo admitido.

213. A contratação ainda foi objeto de negociação, sendo finalmente o
contrato celebrado, em 07/07/2008, por R$ 2.488.315.505,20, tomando o instrumento
o nº 0800.0043403.08.02.

214. O valor final do contrato ficou próximo do preço máximo aceitável
pela Petrobras, que como visto é de 20% acima da estimativa (R$ 2.093.988.284,45 +
20% = R$ 2.512.785.941,34), especificamente cerca de 18,83% acima da estimativa.

215. Houve ainda dez aditivos ao contrato, que majoraram o seu valor
em  R$  227.772.442,86  ,  conforme  quadro  demonstrativo  de  contratos  e  aditivos
apresentado pela Petrobrás (evento 1, out4). Os aditivos celebrados durante a gestão
de Paulo Roberto Costa somam R$ 30.457.685,25.

216.  Os  crimes  de  cartel  (art.  4º,  I,  da  Lei  nº  8.137/1990)  e  de
frustração,  por  ajuste,  de  licitações  (art.  90  da  Lei  nº  8.666/1993),  não  constituem
objeto  específico  da  denúncia, mas  são  invocados  pelo Ministério  Público  Federal
como crimes antecedentes à lavagem de dinheiro.

217.  Em  síntese,  os  valores  obtidos  nos  contratos  obtidos  mediante
cartel e ajuste fraudulento de licitações teriam sido objeto de condutas de ocultação e
dissimulação para posterior pagamento das propinas ao Diretor Paulo Roberto Costa.

218. Devido ao princípio da autonomia do crime de lavagem veiculado
no art. 2º, II, da Lei nº 9.613/1998, o processo e o julgamento do crime de lavagem
independem do processo e julgamento dos crimes antecedentes.

219.  Não  é  preciso,  portanto,  no  processo  pelo  crime  de  lavagem
identificar e provar, com todas as suas circunstâncias, o crime antecedente, pois ele
não constitui objeto do processo por crime de lavagem.

220. Basta provar que os valores envolvidos nas condutas de ocultação
e dissimulação têm origem e natureza criminosa.

221. A esse respeito, destaco, por oportuno, o seguinte precedente da 5.ª
Turma do Superior Tribunal de Justiça, Relator, o eminente Ministro Felix Fischer,
quanto  à  configuração  do  crime  de  lavagem,  quando  do  julgamento  de  recurso
especial  interposto  contra  acórdão  condenatório  por  crime  de  lavagem do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região:

"Para a  configuração do  crime de  lavagem de dinheiro,  não  é necessária a prova
cabal  do  crime  antecedente,  mas  a  demonstração  de  'indícios  suficientes  da
existência  do  crime  antecedente',  conforme  o  teor  do  §1.º  do  art.  2.º  da  Lei  n.º
9.613/98.  (Precedentes  do  STF  e  desta  Corte)"  (RESP  1.133.944/PR    Rel.  Min.
Felix Fischer  5.ª Turma do STJ  j. 27/04/2010)



222. Mesmo não  sendo os crimes de cartel  e de ajuste  fraudulento de
licitações objeto específico do presente processo, forçoso reconhecer a existência de
prova significativa de que os dois contratos obtidos pela Camargo Correa na REPAR
e na RNEST foram obtidos através deles.

223. Há, inicialmente, provas indiretas no próprio processo de licitação
e contratação.

224.  Convocadas  mais  de  uma  dezenas  de  empresas,  em  ambas  as
licitações  foram apresentadas poucas propostas,  apenas quatro na RNEST e  três na
REPAR.

225.  Todas  as  propostas  apresentadas  nas  duas  licitações,  salvo  a  da
Camargo Correa,  continham  preços  acima  do  limite  aceitável  pela  Petrobrás  (20%
acima da estimativa) e, portanto, não eram competitivas.

226. As propostas vencedoras e o valor final do contrato, por sua vez,
ficaram muito próximas do valor máximo admitido pela Petrobrás para contratação. 
Na RNEST, 18,84% acima da estimativa. Na REPAR, 18,83%.

227. Na licitação da RNEST, há prova indireta adicional.

228. Em uma primeira licitação, todas as quatro propostas superaram o
limite aceitável pela Petrobrás , o que levou a novo certame.

229.  A  Petrobrás,  ao  invés  de  tomar  a  medida  óbvia  e  salutar  de
convidar outras empresas para a licitação, renovou o convite somente para as mesmas
que haviam participado do anterior.

230. A falta de  inclusão de novas empresas na  renovação do certame,
além de ser obviamente prejudicial à Petrobrás,  também violava o disposto no item
5.6.2 do Regulamento do Procedimento Licitatório Simplificado da  Petrobrás que foi
aprovado pelo Decreto nº 2.745/1998 ("a cada novo convite,  realizado para objeto
idêntico  ou  assemelhado,  a  convocação  será  estendida  a,  pelo  menos,  mais  uma
firma,  dentre  as  cadastradas  e  classificadas  no  ramo  pertinente"). A  violação  da
regra  prevista  no  regulamento  foi  objeto  de  apontamento  pela  comissão  interna  de
apuração da Petrobrás (relatório da comissão no evento 5, out3 e out4, item 6.5.)

231.  Como  consequência  da  renovação  do  certame  com  as  mesmas
convidadas,  na  segunda  licitação,  novamente  apenas  quatro  propostas  foram
apresentadas,  tendo  por  proponentes  as  mesmas  empresas  anteriores.  A  ordem  de
classificação  das  propostas  mantevese  a  mesma  que  do  certame  anterior,  com  o
Consórcio Nacional Camargo Correa em primeiro, seguido pelo Consórcio CONEST
(UTC e Engevix), a MPE e o Consórcio RNEST/CONEST (Odebrecht e OAS).

232. Esse padrão de repetição de resultados das licitações foi verificado
em  outras  licitações  da  Petrobrás  em  obras  da  RNEST,  como  consta  no  relatório
apresentado pela  comissão de  apuração  instaurada pela Petrobrás  (evento 5,  out3  e
out4).



233.  Acerca  desse  padrão,  a  testemunha  Gerson  Luiz  Gonçalves,
empregado da estatal que presidiu a aludida  comissão interna de apuração, declarou
o que segue:

"Juiz  Federal:Haviam  licitações  que  foram  apresentados  preços  excessivos,  daí
foram feitas novas licitações em cima daquela mesma obra?

Gerson:É  pode  se  chamar  de  licitação,  já  que  não  foram  chamadas  outras
empresas.

Juiz Federal:É o que o senhor chamou de BID, REBID?

Gerson:BID, REBID.

Juiz Federal:E teve até casos de um terceiro certame?

Gerson:Terceiro.

Juiz  Federal:E  pelo  que  eu  entendi,  o  que  o  senhor  disse  é  que  foi  observado
alguma,  vamos  dizer,  não  foi  observado  uma  variação  grande  na  ordem  de
classificação das propostas?

Gerson:Exato. As propostas caíam num mesmo patamar, vamos dizer assim. Não
invertiam a posição das empresas.

Juiz  Federal:Primeiro  lugar  continuava  sendo  primeiro  lugar.  Segundo  lugar,
segundo lugar. Terceiro lugar, terceiro lugar. E assim por diante?

Gerson:É. Nesse  caso  de  hoje  aqui  ela  foi  primeiro  e  primeiro. No  caso  que  ela
concorreu também com a de ontem, era ODEBRECHT?

Juiz Federal:Ontem era OAS. OASODEBRECHT. É.

Gerson:Também nas três oportunidades a ODEBRECHT ganhou primeiro e a...

Juiz Federal:A ordem de classificação se manteve?

Gerson:Se manteve com a segunda, no caso deles. Porque aqui não ganharam.

Juiz  Federal:Mas  isso  foi  só  nesses  dois  certames?  Ou  isso  foi  verificado  em
várias?

Gerson:Nas principais contratações. Pelo menos um 4 ou 5 certames que a gente
analisou na comissão.

Juiz Federal:Quatro ou cinco?

Gerson:É. Pelo menos uns 4. Eu não recordo, quantos gráficos a gente  fez aí. Se
foram quatro ou cinco situações.

Juiz  Federal:Então  fazia  uma  licitação,  tinha  uma  ordem  de  classificação.Não
aprovava  o  preço,  abria  um novo  certame, mantinha  a  ordem de  classificação? E
até casos de uma terceira abertura do certame, mantinha a ordem de classificação.
É isso.

Gerson:Mantinha a ordem de classificação, exato."



234.  Registrese  que  a  análise  referida  pela  testemunha  e  os  gráficos
encontramse no item 6.6 do relatório da comissão interna de apuração da Petrobrás
(evento 5, out3 e out4)

235. É  certo  que  a  repetição  do  resultado  pode  ser  uma  coincidência,
mas é improvável que essa repetição tenha se dado apenas por coincidência em pelo
menos quatro licitações e contratações, indicando que os certames estavam viciados
por ajuste prévio entre as partes.

236. Além da prova indiciária, há provas diretas.

237. Augusto Ribeiro de Mendonça Neto, dirigente da Setal Oleo e Gas
S/A (SOG), uma das empreiteiras envolvidas no esquema criminoso, celebrou acordo
de  colaboração  premiada  com  o  Ministério  Público  Federal  (processo  5073441
38.2014.4.04.7000, cópia do acordo nos arquivos out16, out17, evento 1). Foi ouvido
como testemunha neste feito. Em síntese, no depoimento degravado no evento 327,
com reiteração  no evento 529, admitiu a existência do cartel, os ajustes para frustrar
as  licitações  e  o  pagamento  de  propinas  a  agentes  da  Petrobrás.  O  cartel  teria
funcionado    de  forma  mais  efetiva  a  partir  de  2004  ou  2005,  já  que  teria  havido
concomitantemente  a  cooptação  dos  Diretores  da  Petrobrás  para  que  não
atrapalhassem o seu funcionamento. A partir das licitações das obras do COMPERJ,
por  volta  de  2011,  o  cartel  teria  perdido  sua  eficácia  porque  a  Petrobrás  teria
começado a convidar outras empresas, dificultando os ajustes.

238. Também confirmou a participação da Camargo Correa no cartel e
afirmou que ela seria representada pelo acusado João Ricardo Auler.

239. Transcrevo trechos, especialmente da síntese constante no final do
depoimento:

"Juiz  Federal: Mais  esclarecimentos  do  juízo  também.  Aqui  vou  pedir  desculpas
também  por  eventualmente  me  repetir,  mas  pra  ficar  uma  ordem  clara  aqui.  O
senhor mencionou que a partir de 2003, 2004, houve um aumento da eficiência do
clube?

Augusto:Sim.

Juiz Federal: Pelo que eu entendi, pela cooptação dos diretores?

Augusto:Perfeito, exato.

Juiz  Federal:  E  essa  cooptação  dos  diretores  se  dava  mediante  pagamento  de
propina?

Augusto:Sim, senhor.

Juiz Federal: Como  funcionava? O clube definia previamente quem  iria ganhar a
licitação e isso era repassado aos diretores? O senhor pode me esclarecer?

Augusto:O  clube  definia  quem  ganharia  uma  determinada  licitação  e  a  hora  que
essa  licitação  estivesse  em  andamento  era  entregue  uma  lista  das  empresas  que
deveriam ser convidadas pra participar.

Juiz Federal: Era entregue uma lista pra quem?



Augusto:Aos diretores Paulo Roberto e Renato Duque.

Juiz Federal: Era entregue aos dois ou a um deles apenas? Como isso funcionava?

Augusto:Eu  acredito  que  aos  dois.  A  lista  de  convidados  é  uma  coisa  bastante
sensível  e  o  diretor  tem  o  poder  de  instruir  ao  seu  pessoal,  e  colocar  ou  retirar
determinada empresa por determinada razão. Então, eu acredito que era entregue
uma  lista  aos  diretores  das  empresas  que  deveriam  ser  convidadas;  se  não  era
entregue uma lista, eram pelo menos indicadas quais as empresas que deveriam ser
convidadas.

Juiz  Federal:  Mas  eram  passados  esses  nomes  das  empresas  que  deveriam  ser
convidadas aos diretores da Petrobras?

Augusto:Isso. Aos diretores da Petrobras.

Juiz Federal: E quem fazia essa entrega?

Augusto:O Ricardo Pessoa.

Juiz Federal: Quem fazia a entrega ou passava os nomes?

Augusto:  Isso,  o Ricardo Pessoa,  que  era quem mantinha o  contato mais  habitual
com eles.

Juiz  Federal:  Essa  vantagem  que  era  paga,  essa  propina  que  era  paga  aos
diretores,  então,  era  necessária  pra  que  fossem  convidadas  as  empresas
repassadas?

Augusto:Sim. Na verdade, o assunto do pagamento das comissões sempre era uma
coisa  que  era  discutida  com  os  diretores  na  fase  de  assinatura  do  contrato,  um
pouco  antes  ou  um  pouco  depois,  mas  eles  eram  quem  procuravam  as  empresas
diretamente, pelo menos foi o que aconteceu no nosso caso, mas era uma parte do
combinado,  pra  que  determinada  empresa  fosse  assumir  o  compromisso  de  fazer
determinado  pagamento  era  necessário  que  ela  ganhasse  a  obra,  e  pra  isso
deveriam ser convidadas aquela listagem de empresas.

Juiz  Federal:  Então  a  propina  era  paga  pra  que  ele  respeitasse  a  indicação  das
empreiteiras?

Augusto:Sim, principalmente.

Juiz  Federal: Depois  eu  não  entendi,  nos  aditivos  também  tinha mais  propina  ou
era já a mesma propina relacionada ao pagamento anterior?

Augusto:Sim.  Nos  aditivos,  eles  pediam  alguma  coisa  correspondente,
proporcional,  ao  que  havia  sido  discutido  no  contrato.  Em  algumas  situações,  até
poderiam pedir mais do que a proporcionalidade, mas basicamente era isso.

Juiz Federal: Mas essa propina dos aditivos era paga por conta do aditivo ou por
conta daquele acordo que eles receberiam um percentual em cima dos contratos?

Augusto:Não, seria por conta do aditivo.

Juiz Federal: Do próprio aditivo?

Augusto:Sim, do próprio aditivo.



Juiz Federal: Aí não estaria relacionado com aquela questão do convite?

Augusto:É um aditivo do…

Juiz Federal: Daquele mesmo contrato.

Augusto:Daquele contrato. Eu não sei, assim, quando eles discutiam, vamos dizer,
sobre  um determinado  percentual  de  comissão,  aquele  percentual  valeria  também
pra eventuais aditivos. Aí então quando havia os aditivos estaria implícito que seria
acrescido...

Juiz Federal: A propina decorrente...

Augusto: a mesma proporção relativa aos aditivos.

Juiz  Federal:  E  nessas  licitações  que  abria  a  Petrobras,  aí  participavam  só  as
empresas do Clube?

Augusto:Normalmente, sim. Durante um período isso foi efetivo.

Juiz  Federal:  E  o  senhor  mencionou  anteriormente,  o  que  era  combinado
efetivamente é que as empreiteiras que não ganhariam apresentariam propostas pra
perderem isso?

Augusto:Sim.

Juiz Federal: Então era burlada a licitação da Petrobras, na prática?

Augusto:Na prática era combinado entre as empresas quem iria ganhar.

Juiz Federal: O senhor mencionou, salvo engano, dois contratos que a sua empresa
ganhou, na Repar e na Replan, é isso?

Augusto:Sim.

Juiz Federal: Nessas  duas  obras  houve  esse  fatiamento  que  o  senhor mencionou,
houve essa prédefinição?

Augusto:Sim, houve.

Juiz Federal: Nessas duas obras que a  sua  empresa ganhou houve pagamento da
propina aos diretores?

Augusto:Sim, senhor.

Juiz Federal: A ambos? Ao Paulo Roberto Costa e ao Renato Duque?

Augusto:Sim, senhor.

Juiz  Federal:  O  senhor  mencionou  que  a  propina  para  o  senhor  Paulo  Roberto
Costa era paga através de depósitos em empresas controladas pelo Alberto Youssef,
é isso?

Augusto:Sim.  Controladas  eu  digo  que  ele  exercia  controle,  na  verdade  eu  não
sabia de quem era a empresa.



Juiz  Federal:  E  o  senhor  mencionou  que  o  senhor  foi  apresentado  a  um
proprietário dessas empresas, alguém que emitia as notas fiscais?

Augusto:Sim, senhor, por ele.

Juiz Federal: E essas notas fiscais eram do que?

Augusto:Prestação  de  serviços  de  consultoria  principalmente  ou  de  serviços  de
engenharia.

Juiz Federal: E esses serviços foram efetivamente prestados?

Augusto:Não, senhor.

Juiz Federal: Essas notas fiscais serviam então pra acobertar os pagamentos?

Augusto:Sim, senhor.

Juiz Federal: O senhor não se lembra o nome da pessoa?

Augusto:Não me recordo, mas é a pessoa que depois apareceu como a proprietária
da empresa. Eu não me lembro agora, eu faço uma pequena confusão entre os dois
nomes.

Juiz Federal: Essas obras que a sua empresa ganhou da Repar e Replan, por volta
de que ano foram?

Augusto:2007.

Juiz Federal: 2007?

Augusto:Sim.

Juiz Federal:  E  essa  propina  foi  paga mais  ou menos  até  quando? Nesse mesmo
ano, depois?

Augusto:Talvez até o ano de 2010  , 2011.

(...)

Juiz Federal: Essa,  vamos dizer,  précombinação das  empreiteiras pra ver quem
ganhava  o  contrato  e  depois  o  pagamento  da  propina,  isso  acontecia  em  todos  os
contratos  do  clube  das  empreiteiras  com  a  Petrobras  ou  em  alguns  contratos
apenas?

Augusto:Acontecia em todos os contratos que eram discutidos lá no âmbito do clube
sim, acontecia.

Juiz Federal: Na Rnest aconteceu, na refinaria Abreu e Lima?

Augusto:Que eu tenho conhecimento sim, apesar de não ter participado.

Juiz Federal: Por que sua empresa não participou?

Augusto:Porque  houve  uma  combinação  entre  as  empresas  do  clube  de  que  as
obras da Rnest ficariam para um determinado grupo de empresas, dos quais nós não
fazíamos parte.



 (...)

Juiz Federal: O senhor mencionou que o senhor, por exemplo, da Camargo Correa
encontrou pessoalmente apenas o senhor João Auler, é isso?

Augusto:Sim.

Juiz Federal: Nas reuniões?

Augusto:Sim.

Juiz Federal: O  senhor  chegou a  tratar  desses  assuntos  pessoalmente  ou  através
de outro meio de comunicação com o senhor João Auler,  com o senhor Dalton ou
com o senhor Eduardo Leite?

Augusto:Eu  talvez  tenha  discutido  algumas  vezes  com  o  João,  mas  não  com  os
outros não.

Juiz Federal: Com os outros não?

Augusto:Não.

Juiz Federal: E da UTC, o senhor tratava esses assuntos só com o senhor Ricardo
Ribeiro ou com outras pessoas também?

Augusto:Não, só com o Ricardo.

Juiz Federal: Só nessas reuniões ou o senhor também tratou fora dessas reuniões?

Augusto:Fora das reuniões também, em alguns encontros.

Juiz Federal: O  senhor... O  seu  advogado  juntou  um documento  que  se  encontra
nos autos junto com a denúncia, evento 1, out 2, foi mencionado aqui pelo Ministério
Público.  Eu  vou  lhe  mostrar  esse  documento,  peço  para  o  senhor  dar  uma
olhadinha. O senhor se recorda desse documento?

Augusto:Sim.

Juiz  Federal:  Essas  eram  as  regras  do  clube  das  empreiteiras?  Campeonato
esportivo, definição...

Augusto:Sim. Essas regras foram escritas de um momento pra frente, pra reduzir a
discussão entre as empresas.

  Defesa:  Uma  última  pergunta,  também  decorrente  da  inquirição  do  ilustre  juiz
presidente dessa audiência, o senhor, segundo eu entendi, disse que Ricardo Pessoa
levaria alguma lista para a Petrobras. Eu queria lhe perguntar que lista ele levava
pra Petrobras?

Augusto:Das  empresas  que  deveriam  ser  consideradas  para  um  determinado
certame.

Defesa: O senhor levou alguma vez este tipo de lista com ele pra lá ou o viu levar?

Augusto:Não, senhor.

Defesa: Como o senhor sabe disso pra fazer essa afirmação?



Augusto:Porque  era  importante  que  o  convite  fosse  restrito  a  uma  quantidade  de
empresas.

Defesa:  Tá,  mas  eu  pergunto,  como  é  que  o  senhor  sabe  que  ele  levava  alguma
lista?

Augusto:Porque ele era a pessoa que fazia os contatos com a Petrobras.

Defesa:  Sim,  ele  fazia  os  contatos  com  a  Petrobras,  isso  é  inegável,  mas  a
pergunta é como é que o senhor sabe que ele levava essa lista, já que o senhor não
levava com ele?

Augusto:Eu  não  sei  se  ele  levava  uma  lista,  se  ele  falava  ou  como  era  feita  esta
comunicação, mas o fato é que…

Defesa: Havia uma comunicação?

Augusto:Para uma determinada licitação, era discutida uma lista de empresas que
iriam participar e isto era discutido com a Petrobras.

Defesa: O senhor não sabe se era uma lista ou se ele levava de boca, mas que ele
levava, levava. Esse é o seu conhecimento?

Augusto:Sim.

Defesa: E como é que o senhor sabe que ele  levava, se o senhor não levava com
ele e nem participava dessa interlocução?

Augusto:Porque as empresas convidadas eram as que deveriam ser convidadas.

Defesa: Ou era a Petrobras que as convidava?

Augusto:Quem  convidava  é  a  Petrobras,  porém  era  dentro  das  empresas  que
deveriam ser efetivamente convidadas.

Juiz  Federal:  Conferia  então  com  o  resultado  da  prévia  definição  pelas
empreiteiras, é isso?

Augusto:Sim.  Aliás,  eu  posso  deduzir  que  de  alguma  forma  essa  lista  chegava  à
Petrobras. (...)"

240. Além do depoimento, Augusto Mendonça apresentou documentos
produzidos nas reuniões de ajuste entre as empreiteiras da distribuição das obras da
Petrobrás.

241.  Esses  documentos  foram  juntados  originariamente  no  processo
507344138.2014.404.7000  (eventos  27,  inf1,  e  51,  apreensão2).  Foram
disponibilizados às partes no processo 507347513.2014.404.7000, como se verifica
no despacho juntado por cópia na presente ação penal no evento 229. Encontramse,
portanto, disponíveis às partes no evento 803, arquivo inf1, com cópia no event 804,
arquivo apreensão1, do processo 507347513.2014.404.7000.

242.  Entre  eles,  pela  fácil  visualização,  destacamse  tabelas
relativamente às preferências das empreiteiras na distribuição das obras da Petrobrás
e que se encontram por exemplo na fl. 14 do aludido arquirivo apreensão1.



243. Como ali se verifica, na tabela, há apontamento, no lado esquerdo,
das  obras  da  Petrobrás  a  serem  distribuídas,  no  topo,  do  nome  das  empreiteiras
identificadas  por  siglas,  e  nos  campos  que  seguem  a  anotação  das  preferências  de
cada uma  (com os  números  1  a  3,  segundo  a  prioridade de  preferência),  como um
passo para a negociação dos ajustes.

244. Entre as empreiteiras identificadas, encontrase a Camargo Correa,
identificada  pela  sigla  "C4"  (em  provável  referência  a  Consórcio  Construtora
Camargo Correa ou a Construtora Camargo Correa e CNEC).

245.  Também  entre  eles  de  se  destacar  outras  tabelas  similares  com
distribuição de obras da Petrobrás entre as empreiteiras, entre elas a Camargo Correa
(identificada  como  CCCC),  como  se  verifica  na  fl.  19  do  do  aludido  arquirivo
apreensão1.

246.  Também  entre  eles  de  se  destacar  folha  com  as  regras  do
funcionamento  do  cartel  redigidas,  jocosamente,  na  forma  de  um  "campeonato
esportivo", este juntado pelo MPF já com a denúncia (evento 1, out2).

247.  Documentos  similares  foram  apreendidos  na  sede  da  empresa
Engevix  Engenharia,  outra  empresa  componente  do  cartel,  e  que  foram  juntados
originariamente  no  evento  38,  apreensão9,  do  inquérito  505384568.20144047000.
Foram juntados por cópia nestes autos no evento 16, arquivo apreensao1.

248.  Deles,  destacase  a  tabela  produzida  com  às  preferências  das
empreiteiras  na  distribuição  das  obras  da  Petrobrás  no  COMPERJ    Complexo
Petroquímico do Rio de Janeiro (fl. 16, arquivo apreensao1, evento 16). O documento
tem  o  título  "Lista  dos  novos  negócios  Comperj".  De  forma  similar  a  anterior,  na
tabela,  há  apontamento,  no  lado  esquerdo,  das  obras  da  Petrobrás  no  Comperj  a
serem distribuídas,  e, no  topo, do nome das empreiteiras  identificadas por  siglas,  e
nos campos que seguem a anotação das preferências de cada uma (com os números 1
a  3,  segundo  a  prioridade  de  preferência),  como  um  passo  para  a  negociação  dos
ajustes.

249.  Entre  as  empreiteiras  identificadas,  encontramse  a  Camargo
Correa, identificada desta feita  pela sigla "CC".

250.  Também,  jocosamente,  há  tabelas  nas  quais  à  fixação  das
preferências  é  atribuída  a  denominação  de  "bingo  fluminense"  e  às  empreiteiras,  a
denominação de "jogadores" (fls. 5 e 6, arquivo apreensao1, evento 16).

251.  Tabelas  similares  também  existem  em  relação  à  fixação  das
preferências nas obras da Petrobrás na Refinaria Presidente Getúlio Vargas  REPAR
e na Refinaria do Nordeste Abreu e Lima  RNEST.

252.  Na  tabela  de  título  "Avaliação  da  lista  de  Compromissos
28.09.2007"  (fl.  20,  arquivo  apreensao1,  evento  16),  para    a  obra  "REPAR:
Coque+Unidade.Aux",  constam marcas  de  preferência  "1"  exatamente  nas  colunas
relativas à Camarco Correa ("CC") e a Promon ("Pro"), o que confere com o ganho
da licitação pelo Consórcio por elas formado na obra da REPAR e acima descrita.



253.  Na  tabela  de  título  "Lista  Novos  Negócios  RNEST"  (fl.  15,
arquivo apreensao1, evento 16), para  a obra "02 Unid. Coque + UTCR", consta na
coluna correspondente à Camargo Correa ("CC") a anotação da preferência "1", o que
é  consistente  com  a  posterior  vitória  da  empresa  na  licitação  conforme  acima
apontado.

254. Embora  seja possível  questionar  a  autenticidade dos documentos
apresentados por Augusto Mendonça, já que ele os forneceu após firmar o acordo de
colaboração,  os  demais,  similares  aqueles,  foram  apreendidos  coercitivamente  na
sede Engevix Engenharia, em 14/11/2014, em cumprimento dos mandados expedidos
nos  termos  da  decisão  de  10/11/2014  no  processo  507347513.2014.404.7000
(evento  10  daquele  feito).  Não  foram  produzidos,  portanto,  como  decorrência  de
acordo de colaboração.

255. Em  resumo, quanto aos crimes de cartel  e de ajuste de  licitação,
têmse:

  provas  indiretas  nas  licitações  e  contratos  obtidos  pela  Camargo
Correa  que  indicam  a  existência  do  ajuste  fraudulento  (poucas  propostas
apresentadas;  repetição  dos  resultados  da  licitações;  falta  de  inclusão  de  novas
empresas  na  renovação  da  licitação;  apresentação  de  propostas  nãocompetitivas
pelas concorrentes, com preços superiores ao limite máximo admitido pela Petrobrás;
propostas vencedoras com preços pouco abaixo do limite máximo);

  prova  direta  consubstanciada  no  depoimento  de  empreiteiro
participante do cartel e do ajuste; e

  prova  documental  consistente  em  tabelas  com  indicações  das
preferências entre as empreiteiras na distribuição dos contratos e que convergem com
os resultados das licitações.

256. Isso sem considerar ainda que outros acusados colaboradores neste
mesmo  processo  também  reconheceram  a  existência  do  cartel  e  dos  ajustes  das
licitações.

257.  Considerando  as  provas  enumeradas,  é  possível  concluir  que  há
prova muito robusta de que a Camargo Correa  obteve os contratos com a Petrobrás
para  construção  da  Unidade  de  Coqueamento  RetardadoUCR  (U21  e  U22)  e
Unidades de Tratamento Cáustico Regenerativo (TCR) para a Refinaria do Nordeste
Abreu e Lima  RNEST e para a construção da Unidade de Coqueamento Retardado
UCR,  Unidade  de  Manuseio  de  Coque,  Unidade  de  Recuperação  de  Enxofre,
Unidade de Tratamento de Gás Residual, Unidade de Águas Residuais e Subestações,
da  carteira  de  Coque  e  HDT  da  Refinaria  Presidente  Getúlio  Vargas    REPAR,
mediante  crimes  de  cartel  e  de  frustração  da  concorrência  por  ajuste  prévio  das
licitações,  condutas  passíveis  de  enquadramento  nos  crimes  do  art.  4º,  I,  da Lei  nº
8.137/1990 e do  art. 90 da Lei nº 8.666/1993.

258. Com  esse  expediente  pôde  apresentar  propostas  vencedoras  com
valores  próximos  ao  limite  aceitável  pela  Petrobrás  (18,84%  e  18,83%  ),  sem
concorrência real com as outras empreiteiras.



259.  Não  é  necessário  aqui  especular  se,  além  disso,  houve  ou  não
superfaturamento das obras. A configuração jurídica dos crimes referidos, do art. 4º,
I, da Lei nº 8.137/1990 e do   art. 90 da Lei nº 8.666/1993, não exige que se prove
superfaturamento.

260.  Em  imputação  de  crimes  de  lavagem,  tendo  por  antecedentes  os
crimes do art. 4º, I, da Lei nº 8.137/1990 e do  art. 90 da Lei nº 8.666/1993, de todo
impertinente averiguar se houve ou não superfaturamento dos contratos.

261. Não há nenhuma prova de que as estimativas de preço da Petrobrás
estivessem equivocadas.

262. Apesar disso, como as empreiteiras, entre elas a Camargo Correa,
impediram, mediante crime, a concorrência real, nunca será possível saber os preços
de mercado das obras na época.

263. É certo, porém, que a Petrobrás estimou as obras em valor bastante
inferior ao das propostas vencedoras, pelo menos em cerca de 18% a menos, o que é
bastante significativo em contratos de bilhões de reais.

264. Essa questão  foi objeto de  indagação específica no  interrogatório
de Paulo Roberto Costa:

"Juiz Federal: O senhor mencionou que havia esse cartel?

Paulo:Correto.

Juiz Federal: Havendo esse cartel não havia um comprometimento das licitações?

Paulo:Sim.

Juiz Federal: Da concorrência?

Paulo:Sim, o senhor tem total razão, Excelência...

Juiz  Federal:  O  senhor  não  entende  que  se  não  houvesse  esse  cartel  poderia  a
concorrência gerar preços menores dentro das propostas?

Paulo:Poderia,  mas  dentro  desse  percentual  de  3%,  2%  e  não  um  percentual  de
500%, mas sim, correto.

Juiz Federal: Concordemos que entre 1% e 20 % há uma margem considerável de
valores?

Paulo:É, agora a Petrobras tinha o seu orçamento básico, e esse orçamento básico
era  feito  de  acordo  com  as  condições  de  mercado,  então  quando  você  fazia  um
orçamento básico, chegava à conclusão que esse empreendimento ia custar 1 bilhão
de  reais,  se  a  empresa  desse  2  bilhões  de  reais,  a  licitação  era  cancelada,  como
várias vezes o foi...

Juiz  Federal:  Então  essa  margem  poderia  oferecer  1  bilhão  a  1  bilhão  e  200
milhões?

Paulo:Correto, dentro dessa margem. (...)"



265.  Os  crimes  de  cartel  e  de  ajuste  de  licitação  foram,  ao  final  do
processo  e  mesmo  já  havendo  prova  significativa  a  esse  respeito,  também
reconhecidos  pelo  acusado  Dalton  dos  Santos  Avancini,  Presidente  da  Camargo
Correa,  após  celebração  de  acordo  de  colaboração  premiada  com  o  Ministério
Público Federal (evento 878).

266.  Dalton  assumiu  a  Diretoria  de  Óleo  e  Gás  em  2008  e,  depois,
assumiu a  função de Presidente dessa área.   Declarou que não  teria participado das
reuniões  do  cartel  e  dos  ajustes  para  as  licitações  da  REPAR  e  da  RNEST,  pois
seriam  anteriores  às  datas  em  que  assumiu  o  cargo  da  área, mas  teria  participado,
como representante da Camargo Correa, em reuniões posteriores de cartel e ajuste de
licitações  para  obras  da  Petrobrás  no  Complexo  Petroquímico  do  Rio  de
Janeiro/COMPERJ.  Esclareceu  que  nem  todo  o  ajustado  para  os  contratos  do
COMPERJ deu  certo,  convergindo  seu  depoimento  neste  ponto  com o  de Augusto
Mendonça para o qual, nessa época, o cartel  teria perdido parte de  sua efetividade.
Transcrevo techo:

"Juiz Federal:  O Ministério Público fala que havia uma espécie de ajuste entre as
empresas  nessas  licitações,  uma  espécie  de  cartel.  O  que  que  o  senhor  tem
conhecimento a esse respeito?

Dalton:  Então, eu, assim, que eu participei efetivamente né, quer dizer, em 2008 a
Camargo  já  havia  ganho a  obra  da,  da RNEST né,  quer  dizer,  ela  já  era,  já  tinha
sido vencedora. Nós não, eu não participei da, eu passo a participar a partir daí. E
a licitação em que eu participo efetivamente é do COMPERJ né, quer dizer, o que
foi  o  próximo  bloco  de  negócios  que  a  Petrobras  licitou.  E  nesse  processo
realmente  havia  combinação  das  empresas  né,  quer  dizer,  e  eu  participei
diretamente aí dessas negociações com essas outras empresas.

Juiz Federal:     O senhor participou como? Foi em alguma reunião? Mais de uma
reunião? Como foi?

Dalton:  Sim. Mais  de  uma  reunião  né,  eu  era  o  representante  da Camargo.  Até,
assim, eu era normalmente, eu era da área operacional. Eu não tinha nem, não era
muito comum eu participar de, dessas áreas, da área comercial. O que aconteceu
foi, nessa transição havia uma certa até confusão um pouco aí dessa, de como é que
isso  estava  acontecendo,  quando  a  área  passou  pra  mim.  A  empresa  tava  numa
profunda  reformulação,  mudando  cargos,  mudando  até  estrutura  né.  A  estrutura,
existia uma estrutura que comandava, comercial e operacional, foi separada. Então,
mas  aí  eu,  eu,  e  nesse  meio  houve  uma  mudança  dessa  divisão  para  o  Rio  de
Janeiro. Eu mudei pro Rio de Janeiro. A área comercial que naquele momento tava
sendo assumida pelo Eduardo não mudou. E eu acabei ficando designado e cuidando
dessas,  dessas  negociações  diretamente.  Então  tiveram  reuniões  com  as  outras
empresas,  reuniões  com  todas,  reuniões  com  menos  empresas.  Tiveram  vários
eventos pra essas negociações desses contratos.

Juiz  Federal:    Mas  que  tipo  de  negociação  que  havia?  Havia  um  ajuste  das
licitações?

Dalton: Sim. Havia um ajuste né. E aí também eu fiquei sabendo que esse ajuste já
vinha  desde  a  época  da RNEST,  porque  eles me  traziam  que  a Camargo  já  havia
sido atendido nos contratos da RNEST. Ela  já  tinha  tido o seu quinhão de negócios
na  RNEST.  Então  a  participação  dela  nesse  novo  ajuste  seria  menor  até,  e  mais
para  o  final.  Porque  teriam  outras  empresas  que  ainda  não  haviam  participado
desse ajuste e que teriam que ser atendidas né, nesse, no primeiro bloco. Então, era



colocado  explicitamente  que  a  Camargo  teria  tido,  isso  teria,  que  dentro  da
RENEST  teria  havido  este  acordo  e  que  nesse  momento  ela  estaria,  ela  seria
atendida também, mas em obras mais à frente dessas licitações.

Juiz Federal:  E como, como seria operacionalizado esse ajuste?

Dalton: Esse ajuste, as empresas se reuniam né. Quer dizer, elas decidiam quem
seria a ganhadora de cada uma, cada um daqueles pacotes. A partir de definições
de  tamanho,  você  tinha  como  é  que  elas  se  agregavam  né.  Então  existia  a
agregação em consórcios,  até pra que  cada uma  fosse atendida,  tanto as maiores,
como  as  menores,  né.  Quer  dizer,  existia  toda  uma  lógica  pra  que  as  empresas
tivessem um equilíbrio de quantidade de contrato dentro dessas licitações.

Juiz Federal:  Nessas reuniões então definia: a empresa X vai ganhar a licitação Y,
isso?

Dalton: Sim. As empresas, elas definiam, elas colocavam seus interesses né, quer
dizer,  e  a  partir  deste,  e  nessas  reuniões  o  que  se  definia  era  exatamente  isso. A
empresa  manifestava  o  seu  interesse,  e  havia  o  acordo  pra  que  ela  se  tornasse,
acabasse se tornando vencedora, ao ser apoiada pelas demais aí.

Juiz  Federal:    Esse  apoio  das  demais  era  em  que  sentido  ?  Elas  apresentavam
propostas de preço maior, ou elas simplesmente não participavam?

Dalton: Não. Em geral, havia um acordo em que algumas faziam essa proposta de
preço maior né, elas eram, o que se chamavam aí, eram as propostas de cobertura
aí  para  aquela  que  seria  a  vencedora.  Mas  nem  todas  participavam  dessas
coberturas, às vezes a empresa não, ela simplesmente não apresentava proposta né.

Juiz  Federal:    E  esses  ajustes  no COMPERJ,  algum  foi  efetivado? O  senhor  tem
conhecimento?

Dalton:  Sim.  Os  primeiros  aí  foram.  Eu  não  me  lembro  agora  os  pacotes  de
cabeça, mas  tiveram pacotes que  tiveram efetividade, que acabaram acontecendo.
A Camargo não teve. O da Camargo ela não obteve sucesso naquele que ela estava
designada como ganhadora.

Juiz Federal:  Por qual motivo?

Dalton:   O pacote da Camargo era o HCC né, quer dizer, nós tivemos, houve um
bid em que a Camargo foi vencedora até, ela teve, ela acabou sendo vencedora. Aí
houve  uma  longa  negociação  com a Petrobras,  nós  não  chegamos  ao  preço  que  a
Petrobras na época apontava como sendo o que ela queria. Houve um rebid, nesse
rebid  a  Petrobras  chamou  outra  empresa,  e  esta  outra  empresa  acabou  sendo  a
vencedora.

Juiz Federal:  Essa outra empresa não participava então desse grupo?

Dalton: Ela não participou do grupo.

Juiz Federal:  Quais eram as empresas que o senhor se recorda? Não precisamos
ser aqui exaustivo, que participavam desse ajuste, dessas reuniões.

Dalton:  Bom,  as  maiores  né,  quer  dizer,  tinha  a  Camargo,  a  Odebrecht,  UTC,
OAS,  Techinit...  Camargo,  deixo  eu,  só  pra  gente,  Camargo,  UTC,  OAS,  CNO,
Techinit, a própria Promon que participava também do grupo.

Juiz Federal:  Queiroz Galvão participava?



Dalton: A Queiroz Galvão participava.

Juiz Federal:  A Galvão Engenharia participava?

Dalton: Não. A Galvão Engenharia não participava diretamente desses acordos.

Juiz Federal:  E participava indiretamente, não entendi?

Dalton:  É.  O  que  aconteceu,  a  Galvão  ela  era  uma  empresa  que  estava,  ela
buscava participar desse grupo e havia uma certa resistência desse grupo porque a
Galvão  não  era  uma  empresa  tradicional  nesse  mercado.  Então  ela  de  alguma
maneira, ela fazia uma força lá pra entrar e pra conseguir esses convites. E ao ser
convidada ela pressionava esse grupo pra que ela participasse. E no COMPERJ, ao
que me, eu tenho conhecimento, ela realmente foi, teve um contrato em que foi um
dos que ela ganhou e que foi a partir de um acordo e ela participou efetivamente.

Juiz Federal:  Andrade Gutierrez participava?

Dalton: Andrade Gutierrez participava diretamente. E tinham as menores aí né. A
MPE participava, a IESA participava, a própria Toyo Setal participava.

Juiz Federal:   Os diretores da Petrobras,  serviços Paulo Duque e o Paulo Costa
abastecimento, tinham conhecimento da existência desse...

Dalton: Eu acredito  que  sim. Eu nunca,  isso nunca  foi  tratado por mim com eles
né, diretamente com eles. Mas assim, tanto eu acho, eu credito que sim por alguns
motivos. Um  é  que  se  eles  ao  verem  os  resultados  e  como  as  licitações  estavam
ocorrendo, eles tinham como evitar que isso acontecesse né. Era possível ele ler e
falar, “Oh  tá  tendo algum  tipo de entendimento aqui”. Então,  tudo  indica que eles
tinham participação e sabiam efetivamente disso.

Juiz Federal:  Mas na sua avaliação isso seria perceptível por qual motivo?

Dalton:  Isso,  assim,  se  você  olhasse  os  resultados  desses  empreendimentos  aí,
conhecendo as empresas do mercado, você conseguiria saber né. Você olha e  fala
assim,  num  contrato  ganha  a  Camargo  Correa,  no  outro  ganha  a  Odebrecht,  no
outro,  quer  dizer,  era  perceptível  que  ali  tinha  algum  tipo  de,  que  aquilo  num  se
fazia  de  uma  maneira,  se  houvesse  uma  licitação  totalmente  transparente  aquilo
provavelmente não aconteceria.

Juiz  Federal:    Tinha  algum  organizador  desse  grupo?  Alguém,  algum  principal
responsável, ou isso era uma responsabilidade compartilhada?

Dalton: Como eu falei né, eu entrei nesse assunto aí né, em 2008 assim, eu era um
neófito aí nesse setor. Eu nunca tinha trabalhado aí com o setor de óleo e gás né. E
esse  grupo  já  era  formado  né,  quer  dizer,  então,  e  tinham  empresas  e  pessoas
tradicionais  aí  nesse  setor.  Então  a Odebrecht  e  o Márcio  Faria  era  uma  pessoa
que era líder, era, já trabalhava há muito tempo, sei lá, mais de vinte anos talvez, aí
nesse  setor.  Não  consigo  precisar  esse  período,  mas  to  aqui  estimando  né.  Da
mesma forma, o Ricardo Pessoa também era uma pessoa que tinha realmente uma,
então naturalmente eles eram pessoas que tinham maior capacidade aí de conversar
com  as  empresas,  conhecimento  das  empresas,  das  outras  empresas.  Agora  com
relação à  liderança né, as empresas grandes muitas vezes não aceitavam nem ser
lideradas né, quer dizer, então elas se  impunham nas discussões aí né, quer dizer.
Mas  tinham  essas  pessoas  de  maior  influência,  de  maior  capacidade  aí  de,  de
articulação sobre o setor.



Juiz  Federal:    Nessas  reuniões,  quantas  reuniões  o  senhor  participou? O  senhor
mencionou?

Dalton: Algumas, foram eu acho que, sei lá, três, quatro, porque eu...

Juiz Federal:  E foram em algum lugar específico ou diferentes?

Dalton: Não,  teve reunião em lugares diferentes. Mas eu me recordo de reuniões
na  própria  UTC,  no  Rio  de  Janeiro,  reunião  na UTC,  acho  que  em  São  Paulo  já
também,  se  eu...  Na  Andrade  Gutierrez,  uma  reunião  que  ocorreu  na  Andrade
Gutierrez  em  São  Paulo,  eu  participei.  Acho  que  teve  na  OAS  também.  Essas
reuniões variavam, assim, o local. Não havia um local fixo de..."

267.  Já  o  acusado Eduardo Hermelino Leite,  que  assumiu  o  cargo  de
Diretor de Óleo e Gás da Camargo Correa a partir de setembro de 2009 (evento 878),
mesmo  tendo  também  celebrado  acordo  de  colaboração  premiada  com  o  MPF,
afirmou que tinha algum conhecimento, mas não direto, a respeito do cartel.

268. A colaboração tardia de ambos, Dalton Avancini e Eduardo Leite,
em especial do primeiro, apenas confirmou as conclusões que já podiam ser extraídas
das provas anteriores, acerca da existência do cartel e dos ajustes de  licitação, bem
como  a  obtenção  dos  dois  referidos  contratos  pela Camargo Correa  através  desses
meios criminosos. Em realidade, a colaboração deles aparenta ser mais valiosa para
expandir  a  investigação  para  outros  crimes  do  que  propriamente  para  confirmar  a
ocorrência destes aqui denunciados.

269. Obtidos os contratos mediante cartel e ajuste de licitações, afirma
se na denúncia que  eram pagas vantagens indevidas aos dirigentes da Petrobrás com
os valores decorrentes.

270.  A  denúncia  limitase  às  propinas  pagas  à  Diretoria  de
Abastecimento, ocupada por Paulo Roberto Costa, o que seria feito por intermédio do
operador Alberto Youssef.

271. Para o pagamento, os valores obtidos com os crimes de cartel e de
ajuste  de  licitações  eram  submetidos  a  condutas  de  ocultação  e  dissimulação,  com
repasse posterior aos beneficiários.

272. A existência do esquema criminoso do pagamento de propinas foi
descoberto no decorrer das investigações que antecederam a ação penal.

273.  Como  verseá  adiante  está  confirmado  pelo  rastreamento  de
valores  e  fluxo  financeiro  entre o Consórcio Nacional Camargo Correa  e  a própria
Camargo  Correa,  responsáveis,  como  visto,  pelas  obras  na  Refinaria  do  Nordeste
Abreu e Lima e na Refinaria Presidente Getúlio Vargas, com contas controladas por
Alberto  Youssef,  tendo  sido  utilizadas,  como  intermediadoras  dos  valores,  as
empresas  Sanko  Sider  Ltda.  e  a  Sanko  Serviços  de  Pesquisa  e  Mapeamento,
administradas pelo acusado Márcio Bonilho.

274. Antes mesmo da propositura da ação penal, Paulo Roberto Costa e
Alberto  Youssef,  após  celebrarem  acordo  de  colaboração  premiada  com  a
Procuradoria  Geral  da  República  e  que  foi  homologado  pelo  Egrégio  Supremo



Tribunal Federal, confirmaram a existência do esquema criminoso (item 42).

275.  Interrogados  na  presente  ação  penal  (eventos  875  e  876),
confirmaram suas declarações anteriores.

276. Em síntese, ambos declararam que grandes empreiteiras do Brasil,
entre elas a Construtora Camargo Correa, reunidas em cartel, fraudariam as licitações
da Petrobrás mediante  ajuste,  o  que  lhes  possibilitava  impor  nos  contratos  o  preço
máximo  admitido  pela  referida  empresa.  As  empreiteiras  ainda  pagariam
sistematicamente propinas a dirigentes da empresa estatal calculados em percentual
de  2%  a  3%  sobre  cada  contrato  da  Petrobrás,  inclusive  daqueles  celebrados  no
âmbito da RNEST e REPAR. No âmbito dos  contratos  relacionados  à Diretoria de
Abastecimento,  ocupada  por  Paulo  Roberto  Costa,  cerca  de  1%  do  valor  de  todo
contrato e aditivos seria repassado pelas empreiteiras a Alberto Youssef, que ficava
encarregado de  remunerar os  agentes públicos,  entre  eles Paulo Roberto Costa. Do
1% da propina, parte  ficava com Paulo Roberto Costa, parte com Alberto Youssef,
mas a maior parte, cerca de 60%, seria destinada a agentes políticos.

277. Para a presente ação penal,  confirmaram o pagamento específico
de  propinas  pela  Camargo Correa  nos  dois  contratos  acima  referidos,  os  contratos
com a Petrobrás para construção da Unidade de Coqueamento RetardadoUCR (U21
e U22) e Unidades de Tratamento Cáustico Regenerativo (TCR) para a Refinaria do
Nordeste Abreu e Lima  RNEST e para a construção da Unidade de Coqueamento
RetardadoUCR,  Unidade  de  Manuseio  de  Coque,  Unidade  de  Recuperação  de
Enxofre,  Unidade  de  Tratamento  de Gás  Residual,  Unidade  de Águas  Residuais  e
Subestações, da carteira de Coque e HDT da Refinaria Presidente Getúlio Vargas  
REPAR.  Cabe  a  transcrição  de  alguns  trechos,  pela  relevância,    ainda  que  longos
(eventos 875 e 876).

278.  No  seguinte  trecho,    Alberto  Youssef  descreve  genericamente  o
esquema criminoso:

"Alberto: Na verdade esse esquema  funcionava da  seguinte maneira: na época, o
deputado José Janene já há algum tempo, anterior, conseguiu a cadeira da diretoria
de abastecimento,  indicou o doutor Paulo Roberto pra ser diretor e, a partir daí, o
Paulo Roberto mais  o  seu  José  Janene  passou  a  captar  as  empresas  pra  que  elas
pudessem  pagar  propina,  pra  que  pudesse  ser  financiado  o  partido,  para  que
pudessem ter o poder, e foi assim que começou.

Juiz  Federal:  Eram  todas  as  empresas,  algumas  empresas,  como  é  que  isso
funcionava?

Alberto: Eram várias empresas. Começou com a refinaria da Rnest... Na verdade,
começou  com  as  ampliações  das  refinarias,  e  depois  com  a  Rnest,  Comperj  e  as
ampliações.

Juiz Federal: Eram contratos específicos da Petrobras ou havia alguma  forma de
seleção desses contratos?

Alberto:  Olha,  na  verdade  existia  um  combinado  entre  as  empresas  que  cada
pacote  lançado  teria  um  consórcio  de  empresas  que  seria  vencedor  e  que  esse
consórcio pagaria a propina de 1%, tanto para o Partido Progressista quanto para o
Partido dos Trabalhadores.



Juiz Federal: Qual era o percentual do Partido Progressista?

Alberto: 1% .

Juiz Federal: E também o Partido dos Trabalhadores?

Alberto: Também o Partido dos Trabalhadores.

Juiz Federal: Qual era o percentual?

Alberto: 1%.

Juiz Federal: Isso dos contratos da diretoria de abastecimento?

Alberto: Dos contratos da diretoria de abastecimento.

Juiz  Federal:  Outras  diretorias  o  senhor  tem  conhecimento  se  tinha  algo
semelhante?

Alberto: Olha, ouviase dizer que sim, que a diretoria  internacional  também tinha
esse esquema.

Juiz Federal: O senhor teria operado só na diretoria de abastecimento?

Alberto: Eu operei só na diretoria de abastecimento.

(...)

Juiz Federal: Voltando um pouco ali, o senhor mencionou dessas empresas que se
reuniam em consórcio... O ministério público  fala de um cartel... Havia um cartel
de empresas pelo seu conhecimento?

Alberto: Olha,  eu  entendo  que  havia  um  combinado,  não  sei  se  podese  dizer,  se
pode chamar isso de cartel.

Juiz Federal: E o que era esse combinado, o senhor pode me descrever, então?

Alberto:  O  combinado  era  que  as  empresas  de  primeira  linha,  quer  dizer,  as
maiores, que tinham condição de fazer obras maiores, tinham uma certa quantidade
de obras, e aí depois as médias e depois as pequenas.

Juiz Federal: Tá, mas o combinado era o que, o que era o combinado?

Alberto:  O  combinado  era  que  em  determinados  pacotes  tal  empresa  ia  ser
ganhadora e assim por vez, tinha por vez, por exemplo, “pacote da Rnest”, então só
as maiores participavam, que eram as 16 maiores.

Juiz Federal: E como é que o senhor tem conhecimento desse fato?

Alberto: Bom, eu cheguei...

Juiz Federal: O senhor participou de alguma reunião?

Alberto: Eu cheguei a participar de várias reuniões com o seu José, com algumas
empresas, e também com o doutor Paulo Roberto junto.



Juiz  Federal:  Mas  e  esse  combinado  foi  relatado,  vamos  dizer,  esse  combinado
entre as empresas foi relatado nessa reunião?

Alberto: Sempre era relatado.

Juiz  Federal:  Quantas  reuniões  dessas  o  senhor  teria  participado  com  o  José
Janene e com o Paulo Costa, aproximadamente?

Alberto:  Olha,  a  partir  de...  Final  de  2005,  2006,  eu  devo  ter  participado  de
praticamente  todas  as  reuniões  que  tiveram  entre  as  empresas,  o  deputado  e  o
doutor Paulo Roberto.

Juiz Federal: E essas todas reuniões é o que? Uma dezena, mais de uma dezena?

Alberto: Mais de uma dezena.

Juiz  Federal:  E  essas  reuniões  participavam  várias  empreiteiras  juntas  em  cada
reunião ou era normalmente uma reunião com cada empreiteira?

Alberto: Normalmente era uma reunião com cada empreiteira.

Juiz  Federal:  Essa  questão  desse  percentual  era  um  percentual  fixo  em  cima  do
contrato?

Alberto: Não necessariamente,  porque muitas  empresas diziam que  tinham ganho
essa licitação num certo preço e que não teriam condições de pagar na verdade 1%,
então não era, assim, de regra o 1%; normalmente se combinava.

Juiz Federal: E  toda  reunião havia essa negociação,  vamos dizer, da propina  ser
paga,  em  toda  essa  reunião,  ou  tinha  mais  ou  menos  já  geral,  estabelecida,  que
sempre ia ter que pagar propina, como é que isso funcionava?

Alberto:  Na  verdade  isso  era  uma  coisa  sistêmica;  a  partir  do  momento  que  a
empresa ganhava o pacote pra fazer a obra ela já sabia que teria que participar da
propina.  Logo  em  seguida,  de  ganho  a  licitação  às  vezes  ela  era  procurada  pelo
deputado ou pelo próprio Paulo Roberto pra que pudesse sentar e negociar.

Juiz Federal: Eu queria que o  senhor me  esclarecesse o  seguinte,  de  quem  foi  a
iniciativa  desse  tipo  de  esquema  criminoso,  foi  o  exdeputado  José  Janene  que
negociou  e  solicitou  essas propinas  em primeiro  lugar ou  isso  já  existia,  o  senhor
pode ser mais claro, como surgiu isso?

Alberto: Olha, eu acredito que isso já existia numa menor proporção e a partir de
que o deputado conseguiu colocar o doutor Paulo Roberto na cadeira ele passou a
participar mais efetivamente disso, e a Petrobras passou a  fazer mais obras e por
isso que se deu o crescimento desse tipo de negociação.

Juiz Federal: O senhor era o responsável pela entrega do dinheiro?

Alberto: Para o Partido Progressista sim.

Juiz Federal: Como é que o senhor fazia pra proceder a essa entrega de dinheiro,
quais eram os instrumentos?

Alberto: Bom, a partir de ganho a licitação, sentavase com a empresa, ajustavase
o  comissionamento,  e  aí  muitas  delas  precisavam  de  nota  fiscal  pra  poder  pagar
propina.  Eu  arrumava  a  empresa  pra  que  fosse  emitida  essa  nota  fiscal,  dali  eu



sacava  ou  eu  trocava  esses  reais  via  TED  com  alguns  operadores  de  mercado,
recebia  os  reais  vivos  e  entregava  a  parte  de  cada  um dos  envolvidos,  no  caso  o
Paulo Roberto Costa e o Partido Progressista.

Juiz Federal: Como era essa divisão do 1%?

Alberto: Essa divisão do 1% era 60% do partido, 30% do Paulo Roberto Costa, 5%
era pra mim e 5% era para o assessor, na época, do José Janene, que era o João
Cláudio Genu.

Juiz Federal: Que empresas o senhor utilizou pra emissão dessas notas?

Alberto: Eu utilizei várias, eu posso não me lembrar de todas agora, mas eu utilizei
a MO, utilizei a Rigidez, utilizei a GFD, utilizei a KFC, essas são algumas que eu
me lembro agora, nesse momento.

Juiz Federal: Por quanto tempo o senhor atuou nesse esquema criminoso, o senhor
mencionou 2005 né, 2006?

Alberto:  Final  de  2005,  2006,  até  o  final  de  quando  o  doutor  Paulo  Roberto  foi
destituído da companhia.

Juiz Federal: Não houve pagamento de propina posteriormente à saída dele?

Alberto:  Algumas  empresas,  após  a  saída  dele,  ainda  continuou  pagando  pra  que
pudesse ter o encerramento.

Juiz Federal: Pagando encerramento do que, como assim?

Alberto: Do comissionamento da obra que ela ganhou.

Juiz Federal: Consta aqui no processo, depois nós vamos ver mais detalhadamente,
pagamentos em 2013, até com previsão em 2014.

Alberto: Houve sim.

Juiz Federal: Mas isso era da propina pendente ou coisa nova?

Alberto: Não, era da propina pendente.

Juiz  Federal:  Nessas  reuniões  em  que  se  discutia  o  pagamento  desses  valores,
quem normalmente participava pelas empreiteiras, eram os dirigentes, empregados,
quem que era, falando genericamente?

Alberto: Normalmente eram os dirigentes e alguns donos.

Juiz  Federal:  E  como  se  desenvolviam  essas  reuniões,  havia  ali  um  clima  de
extorsão, de hostilidade, ou isso era algo acertado lá entre os participantes?

Alberto:  Não,  eu  acho  que  isso  era  uma  coisa  sistemática,  era  algo  já  acertado
entre  os  participantes  e  não  tinha  nenhum  tipo  de  extorsão.  É  lógico  que  quem
deixasse de pagar não teria aquela ajuda durante o contrato, relativo a aditivos e...
Não  na  questão  de  superfaturar  esses  aditivos, mas  sim  na  questão  de  diminuir  o
tempo de recebimento desses aditivos, né? Porque, na verdade, a Petrobras tem um
sistema bastante complexo quando se refere a aditivos, passa por vários processos,
e  se  não  tivesse  ajuda  e  aquela  cobrança  pra  que  esse  processo  pudesse  andar  e
chegar à diretoria executiva pra aprovação, isso dificultava a vida dos contratados.



Juiz Federal: Tinha percentual também em cima dos aditivos?

Alberto: Sim.

Juiz Federal: E o percentual era o mesmo?

Alberto: Normalmente era 2 a 5%.

Juiz Federal: 2 a 5%?

Alberto: Sim.

Juiz Federal: E o mecanismo de pagamento era o mesmo?

Alberto: O mecanismo de pagamento era o mesmo.

Juiz Federal: Nessas  reuniões que o  senhor participou com as empreiteiras,  teve
alguma  delas  em  que  a  empreiteira  ou  dirigentes  delas,  os  representantes,
recusaram em absoluto fazer qualquer pagamento?

Alberto: Que eu me lembre não.

Juiz  Federal:  Alguma  delas  ameaçou  procurar  a  polícia,  o  ministério  público,  a
justiça, denunciar o esquema criminoso?

Alberto: Que eu saiba, não.

Juiz Federal: O senhor, o senhor Janene, o senhor Paulo Costa, chegaram a fazer
alguma ameaça física contra os dirigentes das empreiteiras?

Alberto: Olha, ameaça física não. O senhor José Janene era um pouco truculento
nas cobranças né, era uma pessoa de difícil trato, mas não que ele tenha ameaçado
fisicamente nenhum dos empreiteiros.

Juiz  Federal:  Cobrança,  em  que  sentido  que  ele  era  truculento,  cobrança  de
propina a ser acertada ou propina atrasada?

Alberto: Cobranças que eram acertadas e que eram atrasadas.

Juiz Federal: Mas  e  no  acertamento  próprio  das  propinas  havia  essa  truculência
também dele?

Alberto: Que eu presenciei, não."

279.  Neste  trecho,  Alberto  confirma  o  pagamento  de  propinas  nos
contratos da Camargo Correa na Refinaria Presidente Getúlio Vargas (REPAR) e na
Refinaria  do  Nordeste  Abreu  e  Lima,  bem  (RNEST)  e  a  utilização  das  empresas
Sanko Sider e Sanko Serviços para o repasse da propina. Segundo ele a negociação
das  propinas  com  a  Camargo  Correa  teria  se  dado  inicialmente  com  João Auler  e
depois com Dalton Avancini e Eduardo Leite:

"Juiz Federal: Tem uma referência aqui no processo, consórcio CCPR, da Repar,
consórcio  CCPR,  teria  participado  Camargo  Correa  e  Promon,  em  obras  da
refinaria Getúlio Vargas em Araucária, isso em 2007, 2008, o senhor se recorda se
nesse caso houve pagamento dessas propinas?




